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EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO II ao CONVÊNIO Nº 033/07 que entre
si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a FACULDADE DE
MEDICINA DE JUNDIAÍ
PROCESSO: nº 27.385-9/06
OBJETO: Em virtude da ampliação de atendimento pelo Hospital
Universitário de Jundiaí ficam acrescidas as quantidades
previstas na cláusula 4ª do instrumento originário, alterada pelo
Termo de Aditamento assinado em 15.05.2008, exceto no
tocante aos exames de ultrassonografia e mamografia.
VALOR MENSAL: R$ 1.853.727,30 (um milhão, oitocentos e
cinquenta e três mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta
centavos).
ASSINATURA: 19.02.2010

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ao CONVÊNIO Nº 025/07, que
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o
CENTRO DE ATENDIMENTO À SÍNDROME DE DOWN “BEM-TE-
VI”.
PROCESSO: nº 7.242-4/07
OBJETO: A rubrica orçamentária constante do artigo 3º da Lei
nº 7.380, de 14 de dezembro de 2009, fica alterada para o
suporte das despesas decorrentes da execução do ajuste no
presente exercício, passando a ser onerada a dotação:
14.01.10.302.0151.2816.3.3.90.39.00.5001.
ASSINATURA: 19.02.2010

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ao CONVÊNIO Nº 027/07, que
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o
CENTRO DE REABILITAÇÃO JUNDIAÍ.
PROCESSO: nº 7.239-0/07
OBJETO: A rubrica orçamentária constante da cláusula V do
Convênio originário fica alterada, para suporte das despesas
no presente exercício, passando a onerar as rubricas:
14.01.10.302.0151.2816.33903900.0.0000 e
14.01.10.302.0151.2816.33903900.0.5001.
ASSINATURA: 19.02.2010

EXTRATO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 017/09, que entre si celebram a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a FUNDAÇÃO
VOLKSWAGEN e CENPEC – CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇÃO COMUNITÁRIA.
PROCESSO: nº 14.270-2/09
OBJETO: Promover a realização do projeto BRINCAR.
ASSINATURA: 19.02.2010

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ao CONVÊNIO Nº 032/07, que
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o
CENTRO ESPECIALIZADO NO TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIAS
DE ÁLCOOL E DROGAS – CEAD
PROCESSO: nº 833-7/07
OBJETO: As rubricas orçamentárias constantes da cláusula
5ª, do Convênio originário ficam alteradas para o suporte das
despesas decorrentes da execução do ajuste no presente
exercício, passando a serem oneradas as dotações:
14.01.10.302.151.2816.3.3.90.39.00.5001 e
14.01.10.151.2816.3.3.90.39.00.0.
ASSINATURA: 19.02.2010

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ao CONVÊNIO Nº 018/09, que
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA.
PROCESSO: nº 24.193-4/09
OBJETO: A rubrica orçamentária constante da cláusula sexta,
do convênio originário fica alterada para o suporte das
despesas no presente exercício, passando a ser onerada a
rubrica: 14.01.10.302.0151.2816.33903900.0.5001.
ASSINATURA: 19.02.2010

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 045/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Fornecimento de peças e manutenção autorizada de
veículo Mercedes-benz.
Adjudicamos o objeto desta licitação a COSMAR VEÍCULOS E
MÁQUINAS S/A.
Processo nº. 02.491-6/10.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 053/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de queijo tipo muçarela.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
Valor R$______________________________28.350,00
Processo nº. 02.744-8/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 070/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de mesa ginecológica e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
-MENTOR COMERCIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – EPP.Itens
01 e 04.
-SINCROMED EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO HOSPITALAR
– ME.Item 02.
-BIOMG IMPORTADORA LTDA.Item 03.
-JHULIANA GOMES CIPRIANO ME.Item 05.
Processo nº. 03.099-6/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº.071/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos (betametasona fosfato
dissodico).
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- FORTUCI & GRAVINA LTDA EPP: item 01;
- DUPATRI HOSP. COM. IMP. E EXP. LTDA.Itens 02 e 04;
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA: item 03;
- FRESENIUS KABI BRASIL LTDA: item 05.
Processo nº. 03.102-8/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUSBSTITUIÇÃO

Convite nº 074/2010.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de leite em pó integral e leite em pó modificado
para lactentes.
Desclassificamos a proposta da empresa Comercial Atacadista
Ziat Ltda ME no tocante ao item 02 por cotar produto em
desconformidade com o requisitado.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- SAGAFFARI COMERCIAL LTDA, item 01;
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, item 02.
Processo nº 3.174-7/2010.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 075/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de peças para
manutenção preventiva mensal, corretiva 24 horas, atendimento
normal e emergencial em dois elevadores localizados no
Complexo Argos.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa BASIC
ELEVADORES LTDA.
Processo nº 03.223-2/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 83/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de viga de peroba, tabua de cedrinho e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- MADEIRAS MAT. CONSTR. AV. JUNDIAI LTDA: itens 01, 02 e
06;
- NOVA VITORIA MADEIRES E FERRAGENS LTDA-ME: itens 03
e 07;
- CBM CENTRAL BRASILEIRA DE MADEIRAS LTDA: item 04;
- COMERCIAL DRUMOND COMÉRCIO DE MAT. DE CONST. LTDA:
item 05.
Processo nº 03.401-4/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 081/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de audiometro de 2 canais.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
-HOSPLIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA
Processo nº. 03.387-5/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 082/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Objeto: Fornecimento de concreto asfáltico usinado a quente.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- CB PAV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
Processo nº 3.396-6/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUSBSTITUIÇÃO

Convite nº 089/2010.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de serra fita horizontal.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa RYMAV
COMERCIAL LTDA EPP.
Processo nº 3.451-9/2010.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 090/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Aquisição de material de limpeza (papel toalha e outros).
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- ANTONIO BARBOSA SANEANTES-ME: itens 01, 02, 07 e  15;
- ADRILUR COM. DE P. L. E DESCARTÁVEIS LTDA-EPP: itens
03, 16 e 17;
- PLAST-UP EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA-EPP: itens 04,
05, 06 e 14;
- LIMPA GERAL COMERCIAL LTDA-ME: itens 08, 09, 12 e 13;
- RAINHA DESCARTÁVEIS JUNDIAÍ LTDA: item 11.
Fica revogado o item 10.
Processo nº. 03.486-5/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº.091/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de refrigerador doméstico.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- ROGER EDUARDO DOS SANTOS-ME.
Processo nº. 03.522-7/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 093/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de mesa auxiliar.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
-BIOMG IMPORTADORA LTDA.
Processo nº. 03.535-9/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 94/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de ferro para contrução.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- MAGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA – EPP.

Processo nº 03.539-1/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 095/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de escovodromo e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
-DIABETES EXPRESSO COM.PROD.DIAB.APAR.ODONT.
LTDA.Itens 1 e 03.
-GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO LTDA. Item 02.
Processo nº. 03.533-4/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 097/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Fornecimento de peças originais e mão-de-obra
especializada moto Honda.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa MAURO MOTOS
LTDA EPP
Processo nº. 03.567-2/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 098/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de display e pedestal.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa RYMAV
COMERCIAL LTDA - EPP
Processo nº. 03.623-3/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 100/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de cesto para lixo.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- ANTONIO BARBOSA SANEANTES ME.
Processo nº 3.675-3/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 101/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Renovação de Seguro de Veículo.
Adjudicamos o objeto desta licitação a MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A.
Processo nº. 03.678-7/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 111/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de brinquedos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- PAPER BRINK MATERIAIS EDUCATIVOS LTDA. EPP. – Itens 01
e 03;
- V & P DISTRIBUIDORA LTDA. EPP. – Itens 02 e 04;
- LUAN PEREIRA COELHO ME. – Item 05.
Processo nº 4.075-5/10.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 122/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de controlador de trafego.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 4.468-2/10

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

Processo nº 2.892-5/2010
Convite-Obras nº 003/10 – Prestação de serviços
especializados de engenharia de tráfego, consultoria e
assessoria técnica para estudos e projetos no eixo da Av. 9 de
Julho, em Jundiaí.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise do órgão requisitante às fls. 76-verso
dos autos;

RESOLVEMOS:

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:
1-SISTEMÁFOROS ENGENHARIA DE TRÁFEGO E
TRANSPORTES LTDA;
2-TRANZUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA DE TRÂNSITO
S/S LTDA;
3-TABAGON ENGENHARIA LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa
SISTEMÁFOROS ENGENHARIA DE TRÁFEGO E TRANSPORTES
LTDA, por apresentar o menor preço global e atender as
exigências do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 051/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de controlador de semáforo.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa          Valor R$
DIGICON S/A CONTROLE ELETRÔNICO P/ MECAN.   37.120,00
Processo nº. 02.589-7/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SRA. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICAB EM
SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 046/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de eletrodomesticos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
E.R. SOLUÇÕES INFORMATICA LTDA. EPP.
Valor R$________________________898,90

PROJECT VENDAS E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. – ME.
Valor R$_________________________1.199,00

DAMARIS  COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-ELETRONICOS
LTDA. – ME.Valor R$____________________ 7.410,00

Processo nº 2.481-7/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 048/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de respirador mecânico
Vigência: 12 (doze) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
LINDE GASES LTDA 43.200,00
Processo nº 002.593-9/2010

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 054/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de frasco descartável e equipo Pack para
dieta enteral.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
EMPORIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA
Valor R$__________________________39.750,00
BIOSANI IND. E COM. DE PROD. MED. E ODONTO. LTDA
Valor R$_________________________________1.600,00
Processo nº 02.851-1/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA SRA. DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA
EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 055/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de bloco de concreto.
Vigência: 03 (três) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
ISAMIX TRADING LTDA 36.200,00
Processo nº 2.850-3/2010
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SRA. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICAB EM
SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 060/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
J.F.B. GOUVEIA & CIA. LTDA.
Valor R$____________________________ 2.819,88
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
Valor R$_____________________________________4.620,00
ATIVA COMERCIAL HOPITALAR LTDA. 17.355,00
DUPATRI HOSP. COM. IMP. E EXP. LTDA.
Valor R$______________________________ 29.560,00
Processo nº 2.965-9/10

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2010 14 019, de 25 de
fevereiro de 2.010 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de agulhas hipodérmicas descartáveis,
algodão hidrófilo e água destilada, sob o sistema de Registro
de Preços DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na Íntegra e
Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das
09:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 12 de março de 2.010, às
09:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(WALTER EDUARDO PIOVESANA)
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
                             De 25/02/2010

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2010 14 003 – Fornecimento de
barra de castanha do Pará com cupuaçu, sob o Sistema
de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 01.476-8/10

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos
apresentados,  ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação à
empresa abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

-SAGAFFARI COMERCIAL LTDA.

Ana Lúcia S. Valentim
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA RESPONSÁVEL PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 01.837-1/10.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras

nº 001/10, para execução de obra de construção de bancadas
e prateleiras na sala de Artes e Ciências da EMEB Geraldo
Pinto Duarte Paes, localizada na Rua Dr. Ângelo Pernambuco,
180 – Jardim Ermida II, a favor da seguinte empresa:

Empresa
CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI  GATE LTDA
Valor R$_______________________45.569,74

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretario Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 35/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de  Educação e Esportes.
Objeto: P.S. Pintura  em  imóvel  CECE Dr. Nicolino de Lucca
(bolão).
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 2.213-4/10

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PRORROGAÇÃO III AO EDITAL Nº 032, DE 02 DE OUTUBRO DE
2.009 CONCORRÊNCIA N° 013/09 – Execução de obra de reforma
da Praça de Esportes localizada no Ginásio de Esportes Dr.
Nicolino de Lucca – Bairro do Anhangabaú.  Processo
administrativo nº 25.083-6/09.
I - Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente
licitação:

- CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 1° de março de
2.010, às 16:00 horas.

- ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09:30 horas do dia 02 de
março de 2.010.

- ABERTURA: às 10:00 horas do dia 02 de março de 2.010

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2.010.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 011/2009 - Contratação de
licenciamento de uso de sistema para a modernização
da administração tributária municipal, incluindo
implantação, conversão, treinamento, suporte e
transferência de tecnologia. Processo Administrativo
nº 21.294-3/09

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a decisão judicial proferida pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, julgando procedentes as
representações propostas pelas empresas: Teconsult
Consultoria Técnica S/C Ltda., Ceseco – Centro de Serviço de
Computação Ltda. e Eduardo Souza Dias contra o Edital da
licitação acima mencionada, acolhe a decisão e declara a
anulação do procedimento licitatório.
Jundiaí, 23 de fevereiro de 2010

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Walter Eduardo Piovesana
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Luciana Aparecida Lemes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 003, de 25 de fevereiro de 2.010 TOMADA DE
PREÇOS Nº 001/10 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Execução da obra de galeria de águas pluviais na
Rua Osvaldo Aranha e Rua Vinhedo – Vila Lacerda, entre
empresas cadastradas nesta Prefeitura. DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com todos os seus
anexos, encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br
- entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou
poderá ser obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª
feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas,
até o dia 16 de março de 2.010, mediante o pagamento de R$
30,00 (trinta reais). VISITA TÉCNICA: mediante agendamento
prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11)

4589-8471, sendo requerida até o 3º (terceiro) dia útil
antecedente a apresentação das propostas CAUÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO: até o dia 19 de março de 2.010, às 16:00 horas.
ENCERRAMENTO: 22 de março de 2.010, às 09:30 horas
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 005, de 25 de fevereiro de 2.010 TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/10 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Prestação de serviços técnicos para elaboração de
levantamento planialtimétrico e cadastral ao longo da Ferrovia
e do Rio Jundiaí, entre empresas cadastradas nesta Prefeitura.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra,
com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site”
www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta” acessar
Editais (grátis) ou poderá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, até o dia 17 de março de 2.010, mediante o pagamento
de R$ 30,00 (trinta reais). VISITA TÉCNICA: mediante
agendamento prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas,
pelo telefone (11) 4589-8471, sendo requerida até o 3º (terceiro)
dia útil antecedente a apresentação das propostas CAUÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 22 de março de 2.010, às 16:00
horas. ENCERRAMENTO: 23 de março de 2.010, às 09:30 horas
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 78/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Prestação de serviços para elaboração de projetos de
sistema de proteção de descarga atmosférica para instalação
de pára-raios.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 03.231-5/10

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 006, de 25 de fevereiro de 2.010 TOMADA DE
PREÇOS Nº 003/10 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: execução da obra de galerias de águas pluviais na
Rua Joll Fuller – Centro (trecho entre a Rua Bonifácio José da
Rocha e a Rua Anchieta), na Rua Antonio Begiato – Vila Lessa,
na Rua Osvaldo de Almeida Leite – Parque Centenário (trecho
na viela próximo ao nº 144), na Rua Gênova – Morada
Mediterrânea (trecho no final da rua e viela) e na Rua Cica
próximo a Rua Tuiuti – Vila Rami, na Rua Luiz Russi e Rua
Adoniro Moreira – Parque da Represa, e recuperação das placas
de concreto junto à Foz do Rio Guapeva, entre empresas
cadastradas nesta Prefeitura. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com todos os seus anexos,
encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar
no link “Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá ser
obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 18 de março
de 2.010, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais).
VISITA TÉCNICA: mediante agendamento prévio, no horário das
09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471, sendo
requerida até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a apresentação
das propostas CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 23 de
março de 2.010, às 16:00 horas. ENCERRAMENTO: 24 de março
de 2.010, às 09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo
dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL
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RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 02.02.2010

Processo N° 7.760-1/2009 – Aquisição de gêneros alimentícios
a serem utilizados no fornecimento de merenda escolar,
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

“Considerando o que dos autos consta, com fulcro nas
manifestações dos órgãos técnicos competentes, as quais
acolho, na integra, DECIDO pela aplicação da pena de
“advertência” cumulada com a pena de “multa” no
valor de R$ 887,50 (oitocentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), a ser atualizada na data do efetivo
recolhimento, à empresa CACO COMERCIAL DE FRUTAS
LTDA”.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 03.02.10

Processo Administrativo/Compra Direta n° 3.485/09 – Aquisição
de dispenser para sabonete líquido, destinado à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes.

“Considerando o que dos autos consta, com fulcro nas
manifestações dos órgãos técnicos competentes, as quais
acolho, na íntegra, DECIDO pela aplicação da pena de
‘advertência’ cumulada com a pena de ‘multa’ no valor
de R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e sessenta e
nove centavos) , a ser atualizada na data do efetivo
recolhimento, à empresa ALBERTO DOS SANTOS BESSA
E SILVA – ME, bem como a rescisão da contratual, por meio
do estorno da referida Nota de Empenho”.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 18.01.2010

Processo N° 17.175-0/2009 – Aquisição de cartuchos de tinta
e toner, destinados à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.

“Deste modo, ante as manifestações dos órgãos técnicos
competentes, as quais acolho, na integra, DECIDO pela
aplicação da pena de “advertência” cumulada com a
pena de “multa” no valor de R$ 110,90 (cento e dez reais
e noventa centavos), a ser atualizada na data do efetivo
recolhimento , à empresa KARISMA COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA, bem
como a rescisão contratual, por meio do estorno do referido
empenho.”

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 03.02.10

Processo Administrativo/Compra Direta n° 4.124/09 – Aquisição
de materiais de higiene, destinados à Secretaria Municipal de
Administração/Centro de Distribuição.

“Considerando o que dos autos consta, com fulcro nas
manifestações dos órgãos técnicos competentes, as quais
acolho, na íntegra, DECIDO pela aplicação da pena de
‘advertência’ cumulada com a pena de ‘multa’ no valor
de R$ 21,36 (vinte e um reais e trinta e seis centavos), a
ser atualizada na data do efetivo recolhimento, à empresa
FORTE LIMP SOROCABA LTDA – ME, bem como a rescisão
da contratação firmada”.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 10.02.10

Processo Administrativo/Compra Direta n° 4.828/09 – Aquisição
de estabilizador, destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

“Considerando o que dos autos consta, com fulcro nas
manifestações dos órgãos técnicos competentes, as quais
acolho, na íntegra, DECIDO pela aplicação da pena de
‘advertência’ cumulada com a pena de ‘multa’ no valor
de R$ 58,55 (cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos), a ser atualizada na data do efetivo recolhimento,
à empresa ZAFIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA, bem como a rescisão contratual, por meio
do estorno da referida Nota de Empenho”.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

                    EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 030.659-6/2009

I - Objeto: Contratação da Vivatrans – Educação de
Trânsito e Planejamento Estratégico Ltda. – ME, para
prestação de serviços artísticos, consistentes em
apresentações junto às unidades escolares, da peça
teatral “A menina Aline e o palhaço Fru-Fru”, destinado
ao desenvolvimento de programa pela Secretaria
Municipal de Transportes.

II -Fundamento Legal: Artigo 25, II e III, da Lei Federal nº
8666/93.

III - Valor Global: R$ 22.647,00 (vinte e dois mil,
seiscentos e quarenta e sete reais).

IV -  Prazo de Vigência: 06 (seis) meses

V  - Justificativa: Justifica-se a contratação da Vivatrans
- Educação de Trânsito e Planejamento Estratégico Ltda.
– ME, para promover apresentações da peça teatral “A
menina Aline e o palhaço Fru-Fru”, pela já conhecida e
destacada qualidade educativa de seus espetáculos,
performances e intervenções artísticas, visando
proporcionar de maneira lúdica a importância do
respeito as leis de trânsito.
A escolha da citada empresa se faz por sua notória
especialização caracterizada pela experiência e pelo
sucesso do trabalho artístico desenvolvido e
consagrado pela crítica especializada.
Quanto ao valor da contratação, está de acordo com o
praticado no mercado, conforme comprova a
documentação justada aos autos.

(MAURO MAZZAMATI)
Diretor do Depto. de Operações de Trânsito

SMT
Em, 22 de fevereiro de 2010.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor
do Depto. de Operações de Trânsito, constante dos
autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA)
Secretário Municipal de Transportes
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 333, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. MARCELO ROMANO para exercer o cargo de
Professor II – Educação Física, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 351/5, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 334, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. SILVIA SAYUMI UCHINO HOSAKI para exercer
o cargo de Professor II – Educação Física, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 335, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ANA PAULA FABRO DE OLIVEIRA para exercer
o cargo de Professor II – Língua Estrangeira (Espanhol), junto
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e
suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 397/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 336, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ELAINE CRISTIANE DE SOUZA BRITO NETTO
para exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 337, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ELINA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 338, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ANDREA FACHINELLI SILVA para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 01 de
março de 2010, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 1.029,
de 23 de outubro de 2007.

PORTARIA N.º 339, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ANDREA MARIA DE SOUZA para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 340, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ANDREIA DA SILVA SIMON para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 341, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. FABIANA CAROLINA MATHEAZZO FERRACIN
para exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 342, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARIA ALICE BAIALUNA MANTOVANI para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 343, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARIA DO CARMO DE ARAGÃO PIRES para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 344, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ROSANA APARECIDA DA COSTA VAZ para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 345, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ZULEICA FURLAN CIRILO para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 346, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ELISABETE LOPES para exercer o cargo de
Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 697/4, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 347, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. GILMARA PAULA DOS REIS RANGEL para
exercer o cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 697/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 348, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARIA JANETE GROSSELI BORREGO para
exercer o cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 697/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 349, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ROSELI DOS SANTOS SANTANA para exercer
o cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 697/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 350, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. SUELI REGINA DA SILVA GONÇALVES DE
LIMA para exercer o cargo de Agente Operacional – Categoria
I, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 697/4,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 351, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARIANA CASTELUCCI RICCETTO para
exercer o cargo de Médico – Pediatra (Plantonista), junto à

Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 363/32, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 352, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. FERNANDA DA CRUZ FRANCO para exercer
o cargo de Professor II – Educação Física, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 353, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. VILMAR GABRIEL BASSO para exercer o cargo
de Professor II – Educação Física, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 698/3, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 354, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. CRISTIAN FIRMO BARRETO para exercer o
cargo de Professor II – Língua Estrangeira (Inglês), junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 355, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. DEVERSON ANTONIO MASOTTI para exercer
o cargo de Professor II – Língua Estrangeira (Inglês), junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 356, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. IVAN ZARAMELLO para exercer o cargo de
Professor II – Língua Estrangeira (Inglês), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 357, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. GISELE GALAFACCI para exercer o cargo de
Professor II – Língua Estrangeira (Francês), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 697/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 358, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARLI PEREIRA FLAUZINO para exercer o
cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 699/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 359, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ANDRESSA MARIA GOMES DE TOLEDO para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 360, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARA SUELI DA SILVA para exercer o cargo
de Professor II – Língua Estrangeira (Inglês), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
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Públicos, provisionado sob registro n° 698/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 361, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora AMANDA BELCULFINE
ROMANATO, Professor II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 03 (três) meses de férias-prêmio, a partir de 18 de
março de 2010 e término em 17 de junho de 2010, com retorno
às atividades laborais em 18 de junho de 2010, conforme consta
do Processo n.º 028.688-9/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 362, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora SIMONE DE CASSIA
MARQUES PRETO, Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 02 (dois) meses de férias-prêmio, a partir
de 15 de março de 2010 e término em 14 de maio de 2010, com
retorno às atividades laborais em 15 de maio de 2010, conforme
consta do Processo n.º 021.976-5/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 363, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora SILVANA APARECIDA DA
CUNHA SILVA, Auxiliar de Serviços Educacionais, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário,  licença sem vencimentos,
pelo período de 02(dois) anos, para tratar de assuntos
particulares, conforme Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que institui o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, a partir de 01 de março de 2010,
conforme Processo nº 033.275-8/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 364, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Exonerando a pedido, a servidora ADRIANA MORENO QUILIS
MOTTA, do cargo de Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2010.

PORTARIA Nº 365, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora MARCIA REGINA GOSMANO
NUNES, Agente Técnico de Saúde Categoria II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 07(sete) dias, a partir de
19 de fevereiro de 2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 366, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora JESSICA CRISTINA PESTANA,
Agente de Suporte Administrativo Categoria II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 05(cinco) dias, a partir de
22 de fevereiro de 2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 367, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Designando à servidora ELZA MARIA ROCHA CAETANO,
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-04”, em comissão, para
exercer em substituição o cargo de Diretor do Departamento
de Receita, símbolo “CC-3”, em comissão, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, durante o impedimento da titular ROSELI
CONCEIÇÃO DA PÓS, em férias regulamentares, no período de
01 de março de 2010 a 10 de março 2010, revogadas as
disposições em contrário, suspendendo especialmente a
Portaria nº 055, de 16 de janeiro de 2009, no que couber.

PORTARIA Nº 368, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Designando à servidora LILIANE NACARATO, Agente de Suporte
Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para exercer em substituição, o cargo de Agente
de Fiscalização Municipal,  junto à Secretaria Municipal de
Obras, durante o impedimento do titular MARIO LUIS
DOMINGUES, em gozo de férias regulamentares, no período de
01 de março de 2010 a 30 de março 2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 369, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Designando as servidoras abaixo relacionadas, Professor I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer
em substituição a função do cargo de Diretor de Escola, junto
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, com
fundamento no artigo 13, da Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, durante o impedimento das

titulares VASTI FERRARI MARQUES E JANETE APARECIDA
SILVA MARINI, afastadas em cargo de comissão, a partir de 01
de fevereiro de 2010, durante este ano letivo.

Sandra Regina da Silva Freitas 01/02/2010
Jaqueline Ribeiro Roveri 01/02/2010

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 370, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Designando a servidora abaixo relacionada para exercer a
função de Diretor de Escola, estando sujeita ao cumprimento
de jornada de 40(quarenta) horas semanais, consoante artigo
22, da Lei Complementar 242, de 29 de dezembro de
1997(Estatuto do Magistério) – alterada pela Lei Complementar
nº 325, de 30 de março de 2001, no período de 01 de fevereiro
de 2010 à 31 de dezembro de 2010.

NOME DATA
Edilézia Peres Quesada 01/02/2010

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 371, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. CINDI FRANCINE MACHADO TERRON para
exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 372, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. MARIA ANGELA PAVAN SCHROEDEN para
exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 373, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando o Sr. LEANDRO THOMAZINI para exercer o cargo
de Professor II – Educação Física, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 698/3, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 374, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. CARLA REGINA WALKER para exercer o
cargo de Professor II – Língua Estrangeira (Inglês), junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 698/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 375, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. CARLA FERNANDA MIRANDA para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 699/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 376, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Nomeando a Sra. VANDERCI SEBASTIANA RISSO DE OLIVEIRA
para exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 699/7, revogadas as
disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 073, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias),
munidas de CPF, RG, registro no respectivo Conselho,
diploma e experiência de 06 meses, contados da
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de PSICÓLOGO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
17º. Lugar SANDRA MARIA C. CRAVO
18º. Lugar SANDRA ROSA MARINI

CLASS.AFRO NOME
03º. Lugar ELIZELMA O. FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL Nº 074, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista o não comparecimento da candidata Raquel
Beatriz B. Ferreira.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, munida do CRM,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses, a
fim de tratar da documentação necessária  ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I – PEDIATRA
(Plantonista)

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
02º Lugar ROSANE SIMOES RAMOS SCHULLER

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 075, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista a desistência do candidato Glauco Giuliano V.
Gobbi

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da publicação deste Edital, munido de CPF,
RG, Certidão de conclusão de ensino médio, experiência
de 06 meses, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
10º Lugar LEANDRO SILVA CHIAVEGATO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 076, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, munida do CREA,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. AFRO NOME
04º  Lugar ALINE GIOVANNELLI RAMOS

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de ENGENHEIRO I, passou a ser
enquadrado como ENGENHEIRO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)

Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 077, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista o não comparecimento do candidato Oseias G.
da Silva Bernardes.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias),
contados da publicação deste Edital, munido RG, CPF e
diploma do ensino médio, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de ORIENTADOR SOCIAL

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
11º. Lugar WILSON G. DA SILVA BERNARDES

CLASS. AFRO NOME
03º Lugar WILSON G. DA SILVA BERNARDES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 078, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista a desistência do candidato Rogério
Jiquiriçá Vieira.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munidas de carteira da OAB, diploma e
comprovante de experiência de 06 meses a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de PROCURADOR JURÍDICO I.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
75º Lugar FERNANDA SALGUEIRO BORGES
76º Lugar ISABELA GIOSA SANINO

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e

Remuneração, o cargo de PROCURADOR JURÍDICO I, passou
a ser enquadrado como PROCURADOR JURÍDICO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 079, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista a desistência de cinco candidatos da
convocação anterior.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no dia 03 de março de
2010, às 09:00, munidas de CPF, RG e Certidão de
conclusão de ensino médio, fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de MONITOR DE CRECHE (feminino).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
162º  Lugar MARLI BARBOSA MAGRI BUENO
163º  Lugar LUCIMEIRE C. DO NASC. FAGUNDES
164º  Lugar LUCIANA APARECIDA PARDINI
165º  Lugar ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS
167º  Lugar VANUSA ALVES DE MELO
168º  Lugar PATRICIA REGINA S. DE OLIVEIRA
CLASS. AFRO NOME
37º Lugar THAISE APARECIDA SANTOS SILVA
38º Lugar ROSELAINE FERREIRA

Faz saber que a classificada em 166º já foi atendida como
afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 080, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista a desistência de duas candidatas;

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no dia 03 de março de 2010, às 10:00, munidas
de CPF, RG, e Certidão de conclusão de ensino
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fundamental, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
OPERACIONAL – CATEGORIA I (feminino).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
56º Lugar RENATA OLIVA FERREIRA
57º Lugar CIRLEA CORREA
58º Lugar SHIRLEI DA SILVA VASCONCELOS

CLASS. AFRO NOME
08º Lugar CIRLEA CORREA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 081, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

Tendo em vista a desistência de cinco candidatos;

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, , no dia 03 de março de 2010, às 10:00, munidos
de CPF, RG e Certidão de conclusão de ensino
fundamental, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
OPERACIONAL – CATEGORIA I (masculino).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:
CLASS. GERAL. NOME
61º Lugar GILMAR DONIZETE PATTERO
62º Lugar PAULO ZANELATO CORDEIRO
63º Lugar PAULO VITOR VIANA DE SOUZA
65º Lugar FERNANDO VORPINI
66º Lugar FABIO DE MORAES ANDRADE
67º Lugar FLAVIO SIQUEIRA FRANCO
69º Lugar MARCO ANTONIO DE MORAES

Faz saber que os classificados em 64º, 68º e 70°, já
foram atendidos com afrodescendentes em editais anteriores
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 082, DE 24 DE FEVEREIRO 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no dia 03 de fevereiro
de 2010, às 11 horas, munidas de RG, CPF e Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de  AUXILIAR DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:
CLASS. GERAL NOME
105º Lugar FELIPE DUARTE DE SOUZA
106º Lugar VERA LUCIA DE LIMA
107º Lugar NEUZA BICALHO COUTINHO
108º Lugar ELISANGELA SALMAZO P. LOPES
109º Lugar MARIA AP. PEREIRA MALATESTA
110º Lugar ADRIANA DOS SANTOS MENEZES
111º Lugar CELSO ROBERTO DENTE
CLASS. AFRO NOME
24º Lugar MARIA AP. PEREIRA MALATESTA
25º Lugar ADRIANA DOS SANTOS MENEZES
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 083, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco)
dias, munido de diploma do ensino médio, experiência
de 06 meses e CNH categoria “D” ou “E”, com anotação
para atividade remunerada, contados da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE
TRANSPORTE – CATEGORIA I - (Veículos Leves).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
11º Lugar ALEX SANDRO ROZZON

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 084, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.———

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias),
contados da publicação deste Edital, munida do RG, CPF,
diploma do ensino superior, CREFITO e experiência de
01 ano, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de  TÉCNICO
ESPECIALIZADO EM SAÚDE ( Terapeuta Ocupacional)

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar CAROLINA CORSI MARTINS

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
SAÚDE ( Terapeuta Ocupacional) passou a ser enquadrado
como TERAPEUTA OCUPACIONAL.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.

EDITAL N.º 085, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM, respondendo
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001, conforme
Portaria nº 16, de 01 de fevereiro de 2010.-——

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munidas de CPF, RG, Certidão de conclusão
de ensino médio, experiência de 06 meses, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de AGENTE DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II (ÁREA DA SAÚDE).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar CAROLINA VIDILLI DE MELLO
02º Lugar FERNANDA GREGHI VISNADI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

(REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM)
Respondendo cumulativamente pela Secretaria Municipal de
Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez.
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          DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS DEFERIDOS:
PROCESSO nº. 02.849-5/2010– Interessado: ADRIANA
CAREGATTI FRANCO ANESIO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.790-0/2010– Interessado: ADRIANO COSTA
- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.444-5/2010– Interessado: ALESSANDRA
RODRIGUES CASTRO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.948-6/2010– Interessado: ALEXANDRE
CASTRO NUNES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.937-9/2010– Interessado: ANA CAROLINA
STECK DA CUNHA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.718-2/2010– Interessado: ANA PAULA
TAVARES DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.231-6/2010– Interessado: ANTONIO ETORE
PRESSATO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.637-4/2010– Interessado: APARECIDA DE
AZEVEDO MARQUES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.914-8/2010– Interessado: APARECIDA
MADALENA DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.510-3/2010– Interessado: APARECIDO ADÃO
SCALLI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.812-2/2010– Interessado: CELIA MARTINS
CAMPANARO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.604-3/2010– Interessado: CELISA PEREIRA
DUTRA LISBOA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.327-1/2010– Interessado: CELSO AUGUSTO
DE SOUZA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.903-0/2010– Interessado: CLOVIS LEME
DA COSTA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.132-5/2010– Interessado: CESAR JUAREZ
KARLING - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.432-9/2010– Interessado: DANIEL DA SILVA
- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.930-2/2010– Interessado: DANIELA
ORTOLANI TREVEJO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.642-4/2010– Interessado: DENISE DE FATIMA
CAZZOLATTO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.033-7/2010– Interessado: DZIMAURA
ALVES SOUZA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.573-1/2010– Interessado: EDNA DE FATIMA
DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.957-7/2010– Interessado: ELAINE CLINI
ROSAS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.146-5/2010– Interessado: ELIANA CRISTINA
SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.931-1/2010– Interessado: ELIANA DOS
SANTOS RUSSO GOES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.934-4/2010– Interessado: EMERCILIA AP.
DA CUNHA TEGA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.240-5/2010– Interessado: EMERSON
APARECIDO GUERRERO LOPES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.281-1/2010– Interessado: EMERSON LUIS
GONÇALVES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.260-4/2010– Interessado: ENGRACIA
SARAIVA DA S. ORTEGA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.081-4/2010– Interessado: ERIKA SHEYLA
SCHIAVO MONESIGLIO CAETANO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.977-3/2010– Interessado: FATIMA ZULEICA
JAHNEL DE OLIVEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.894-0/2010– Interessado: FERNANDO
FERREIRA DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 00.191-4/2010– Interessado: FERNANDO
JUSTINO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.594-8/2010– Interessado: FRANCISCO
ALVES RODRIGUES FILHO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.567-3/2010– Interessado: GENTIL
DOMINGUES DE AZEVEDO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.923-8/2010– Interessado: HELENA MARIA
CAZONATO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.264-5/2010– Interessado: IARA CRISTINA
PINCINATO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.680-5/2010– Interessado: IRALDO TIMOTEO
- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.034-5/2010– Interessado: IRMA GRACIANO
DIAS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.688-8/2010– Interessado: JOSÉ ROBERTO
FIRMINO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.953-5/2010– Interessado: JOVENIL
HONORIO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.652-2/2010– Interessado: JULIANA
CARNEIRO DOS SANTOS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.152-2/2010– Interessado: LAIS AMADI
JUNIOR - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.591-3/2010– Interessado: LIGIANETE DOS
SANTOS SCARPELLI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.172-1/2010– Interessado: LILIAN APARECIDA
LOSCHI CEOLIN - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.408-8/2010– Interessado: LUIZ ANTONIO
DE PAULA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.164-9/2010– Interessado: LUIZ ANTONIO
RODRIGUES II - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.667-1/2010– Interessado: LUIZ DE PAULA
NAVES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.077-2/2010– Interessado: LUCINEIZ GOMES
QUESADA DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 24.261-9/2009– Interessado: MADELEINE
ANNITA P. M. L. EUGENE - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 00.669-9/2010– Interessado: MARA LIGIA
SOARES DA SILVA TONIN - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.424-8/2010– Interessado: MARCELO
APARECIDO ROMANO  - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.456-8/2010– Interessado: MARCIA DE ATAIDE
DO PAÇO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.302-4/2010– Interessado: MARCIA REGINA
CARASOLLO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.141-5/2010– Interessado: MARGARETE
SILVA CIPRIANO NASCIMENTO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.717-3/2010– Interessado: MARIA DIVA
BROLO RUOCCO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.487-4/2010– Interessado: MARIA D0 CARMO
MIGUEL - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.090-6/2010– Interessado: MARIA GISLAINE
BRAGANTIN MASSOTI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.945-1/2010– Interessado: MARIA INES DE
SOUZA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.158-0/2010– Interessado: MARIA ISABEL
DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.119-3/2010– Interessado: MARILDO JOSÉ
DE LIMA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.606-9/2010– Interessado: MARILSA AP. DA
SILVA TAMBORIN - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.955-0/2010– Interessado: MARLENE DE
OLIVEIRA CAMPOS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.566-5/2010– Interessado: NANCI
ROSANGELA CALTRAN - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.618-4/2010– Interessado: NEUSA MOREIRA
DOS ANJOS ROSA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.545-9/2010– Interessado: NIVALDO
FERREIRA DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.565-7/2010– Interessado: PAULINO JOSÉ
DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.422-2/2010– Interessado: RAQUEL CORREA
DE MORAES MUGNAINI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.305-7/2010– Interessado: RENATA CARLA
FERREIRA DE SOUZA – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.609-4/2010– Interessado: RENILDE ALVES
SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.321-3/2010– Interessado: ROSANA DE
ALMEIDA RESENDE - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 02.550-9/2010– Interessado: ROSELI
FANTINELLI BARSI- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 00.766-3/2010– Interessado: SILVANA
CANDIDA DOS REIS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.610-0/2010– Interessado: SILVANA
SIMIONATO VICTOR - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.560-7/2010– Interessado: SILVIA ELI
BELTRAMI DA COSTA MARQUES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.869-4/2010– Interessado: SUSANA
PINCINATO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.031-1/2010– Interessado: THEREZINHA DIAS
- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 01.724-1/2010– Interessado: VANIA APARECIDA
RITA AMARO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 03.605-0/2010– Interessado: VERONILCE POLI
SIQUEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 04.253-8/2010– Interessado: WALDEMAR DE
ALMEIDA JUNIOR - assunto: férias prêmio

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na  Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

                                          CARLOS UMBERTO ROSSI
                             Secretário Municipal de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 105  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária ROBERTA GALBIERI GALDINO,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 01/
02/2010 a 31/05/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 106  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário FÁBIO EDUARDO KACHAN,
Médico, Grupo VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 01/02/
2010 a 01/04/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 107  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário MARCELO VINICIUS PICINI,
Educador Social, Grupo V, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
10/02/2010 a 10/05/2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 108  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária ADRIANA ARCOS, Professor I,
Grupo VII, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 16/02/2010 a
16/05/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 109  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária TATIANA REGINA
CHIARAMONTE, Monitor de Creche, Grupo II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15
(quinze) dias, de 20/02/2010 a 06/03/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 110  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário MAURO SIZER, Médico Auditor,
Grupo VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 09/02/2010 a 10/
03/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 111  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária BARBARA DA CUNHA
BUONONATO, Auxiliar de Serviços Educacionais, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 30 (trinta) dias, de 10/02/2010 a 11/03/2010,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 112  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário JOSÉ MARIA HONORATO,
Agente Operacional, Cat. III, Grupo II, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta)
dias, de 18/02/2010 a 19/03/2010, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 113  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário DAMIÃO MARIANO
DOMINGOS, Operador de Máquina,  Grupo III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30
(trinta) dias, de 28/01/2010 a 26/02/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 114  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária MARIA ARLENE PILÃO
BRUNELLO, Agente de Suporte Administrativo, Cat. I, Grupo I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 90 (noventa) dias, de 04/02/2010 a 04/05/2010,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 115  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à funcionária MÁRCIA
SERIGATTI DE CARVALHO, Auxiliar de Serviços Educacionais,
Grupo I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 20 (vinte) dias, de 08/02/2010 a 27/02/
2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 116  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário PERCY SANDOVAL GIGNON
P. GUIMARAES, Agente de Fiscalização Municipal,  Grupo IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-

Doença por 180 (cento e oitenta) dias, de 18/11/2009 a 16/05/
2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 117  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença ao funcionário RONALDO
TRINCA, Guarda Municipal,  Grupo II, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J.,  por 90 (noventa) dias, de 19/02/
2010 a 19/05/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 118  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à funcionária LUCIANA
SOUZA RAMOS JENUINO, Professor I ,  Grupo VII, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 10 (dez) dias,
de 21/02/2010 a 02/03/2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 119  DE  22 DE FEVEREIRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária MARIA SALETE GRACIANO
MARTINS, Professor I, Grupo VII, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Maternidade por 120 (cento
e vinte) dias, de 29/01/2010 a 28/04/2010, revogadas as
disposições em contrário.

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de

15 Dias
30.507-7/2009    Daniela Benetti Ferrari

30 Dias
25.836-7/2009     José Marcos Francisco
29.451-1/2009     João José Volpe
30.686-9/2009     José Carlos Del Gelmo
30.861-8/2009     Maria Fernanda Carvalho
31.507-6/2009     Antonio Carneiro da Silva
32.082-9/2009     Aparecido G. Xavier
32.722-0/2009     Maria Cleusa Gomes
32.981-2/2009     Ana Paula B. Mirandola
32.998-6/2009     Antonio N. de Alcântara
33.116-4/2009     Divino de Jesus Foschi
33.554-6/2009     José Bonifácio J. da Silva
00.288-8/2010     Marina Souza e Francisco
00.427-2/2010     Sérgio Ap. Teixeira
00.438-9/2010     Helena P. Fava e Outro
00.481-9/2010     Teresa P. Rocha
00.492-6/2010     Jorge Luis Cansian
01.264-8/2010     Claudinei da Silva
01.266-3/2010     Elcio Cardoso da Silva
01.279-6/2010     Sergio C. Archanjo
01.367-9/2010     Antonio L. Rodrigues

60 Dias
18.593-3/2009    Banco Santander Brasil S/A
00.107-0/2010    Luis Carlos Picciane e Outro

*   Mantendo o embargo.

Tendo sido indeferido, deverá o
interessado atender ao solicitado  na análise do processo
no prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE
CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

31.160-4/2009      Luiz Antonio V. de Araújo    deferido
00.281-3/2010      Reinaldo Quintino                deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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EDITAL SMEE/GS-Nº 002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.

A Secretaria Municipal de Educação e Esportes, em
atendimento ao disposto no Decreto nº 21.954, de 1º/
12/2009,
FAZ SABER, às famílias residentes no município de
Jundiaí interessadas em vagas nas Escolas Municipais
de Educação Infantil (creches) para o 2º semestre de
2010, que as inscrições serão realizadas no período
de 1º a 31 de março de 2010, de segunda a sexta-feira,
das 8h30 às 17 horas, e aos sábados, das 8h30 às 12
horas, no Centro de Informática do Complexo Argos,
localizado na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – Vila Arens.
FAZ SABER ainda que, para fazer a inscrição da criança,
os pais ou responsáveis legais deverão entregar cópia
dos seguintes documentos:
I – certidão de nascimento da criança;
II – comprovante de residência da criança;
III – cédula de identidade dos pais ou responsáveis
legais;
IV – comprovante de trabalho dos membros da família,
mediante apresentação de carteira de trabalho ou
atestado do empregador e, no caso de profissional
autônomo ou sócio de sociedade empresária,
documento que ateste tal condição;
V – informativo de renda de todos os membros da família
que residam com a criança (holerite, declaração do
empregador, declaração do contador ou documento
oficial equivalente – Declaração de Ajuste Anual do IRPF)
A inscrição não poderá ser realizada sem a
apresentação de toda documentação exigida.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL SMEE/GS-Nº 003, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

CONSIDERANDO a lista de 935 crianças chamadas
para atendimento nas creches municipais, publicada
na Imprensa Oficial do dia 15 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO, também, que 174 pais solicitaram a
transferência de unidade e 123 foram atendidos, nos
casos
em que havia a vaga;
CONSIDERANDO que ainda sobraram 376 vagas em
algumas unidades municipais e nas entidades
conveniadas, que devem ser ocupadas;
A Prefeitura do Município de Jundiaí, por meio da
Secretaria de Educação e Esportes, FAZ SABER:
a) a lista de crianças que tiveram seu pedido de
transferência atendido, conforme solicitação dos pais
(QUADRO 1);
b) a lista de vagas disponíveis nas unidades municipais
e nas entidades (QUADRO 2), a serem oferecidas para
as crianças da lista de espera;
c) a lista de espera atual, com a indicação das crianças
chamadas após o dia 15/01/10 (QUADRO 3).
As crianças que foram transferidas para outras
unidades deverão ter sua matrícula realizada nas
respectivas creches,
de 1º a 10 de março de 2010.
As crianças que não puderam ser transferidas para
outras unidades poderão aguardar a vaga pretendida,
desde que estejam frequentando a unidade em que
estão matriculadas. Quando surgir a vaga, os pais serão
informados sobre a transferência.
Os pais das crianças em lista de espera (QUADRO 3),
se tiverem interesse nas vagas disponíveis
apresentadas no QUADRO 2, deverão comparecer no
Complexo Argos para solicitar a vaga, de 1º a 10 de
março de 2010, e aguardar o contato da Secretaria de
Educação no mês de abril
(Complexo Argos: Av. Dr. Cavalcanti, 396 – Vila Arens –
1º andar do Centro de Capacitação).

Francisco José Carbonari
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  N° 06/09

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
OBJETO:  Obras de Infra Estrutura e Construção de 33
Unidades Habitacionais  - Parque Centenário - VALOR
ESTIMADO DA OBRA: R$ 2.694.822,03 - PRAZO DA
CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:  ate o dia 31 de março de
2010 às 16h00 - RECURSO FINANCEIRO CAIXA - LOCAL
PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos Ferroviários,
2.222 Complexo FEPASA/Centro - Jundiaí/SP de 2ª à 6ª
feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 -
VALOR DO EDITAL: R$ 30,00(trinta reais) -
ENCERRAMENTO: Dia 05 de abril de 2010  às 09h45  -
ABERTURA:    às    10h00   do     mesmo   dia
INFORMAÇÕES:   Fone: (11) 4583.1706 ou 4583.1708
ou www.jundiai.sp.gov.br/secretarias/Fumas.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010.

MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
Presidente da Comissão de Habilitação
e  Julgamento de Licitação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 01/10 – SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
OBJETO: Fornecimento de caixões e urnas mortuárias
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos
Ferroviários, 2.222 Complexo FEPASA/Centro - Jundiaí/
SP de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00 VALOR DO EDITAL: R$ 30,00(trinta reais)
ENCERRAMENTO: Dia 05 de abril de 2010  às 13h45
ABERTURA:    às    14h00   do     mesmo   dia
INFORMAÇÕES:   Fone: (11) 4583.1706 ou 4583.1708
ou www.jundiai.sp.gov.br/secretarias/Fumas.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010.

MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
Presidente da Comissão de Habilitação
e  Julgamento de Licitação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  N° 01/10

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
OBJETO:  Aquisição de veículos Volkswagen  -  LOCAL
PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos Ferroviários,
2.222 Complexo FEPASA/Centro - Jundiaí/SP de 2ª à 6ª
feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 -
VALOR DO EDITAL: R$ 10,00(dez reais) -
ENCERRAMENTO: Dia 18 de março de 2010  às 09h45  -
ABERTURA:    às    10h00   do     mesmo   dia
INFORMAÇÕES:   Fone: (11) 4583.1706 ou 4583.1708
ou www.jundiai.sp.gov.br/secretarias/Fumas.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010.

MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
Presidente da Comissão de Habilitação
e  Julgamento de Licitação

          PARECER

REF: TOMADA DE PREÇOS N.º 12/09 – EXECUÇÃO DE
OBRAS DE MELHORIAS PARA  O CONFORTO TÉRMICO
DO VELORIO MUNICIPAL  ADAMASTOR  FERNANDES

Proc. nº 001.870-4/09

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações
da Fundação Municipal de Ação Social -   FUMAS, reunida
nesta data, para avaliação das “Propostas” recebidas
na licitação em referência, considerando os pareceres
da Área Requisitante e da Assessoria Jurídica da
Fundação e o que consta dos autos, RESOLVE:

DESCLASSIFICAR as propostas recebidas da empresa
AR GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
para os lotes 1 e 2 por não ter atendido ao item 5.2 do
Edital.

DESCLASSIFICAR as propostas recebidas da empresa
CNK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. para os
lotes 1 e 2 por não ter atendido ao item 5.2, 5.4 e 5.8 do
Edital.

DESCLASSIFICAR as propostas recebidas da empresa
OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
para o lote 3 por não ter atendido ao item 9.1a do Edital.

CLASSIFICAR as propostas das empresas
OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
e SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES
LTDA. para o lote 1 e a  proposta da empresa
OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
para o lote 2.

CONSIDERAR FRACASSADA a presente licitação
relativamente ao Lote 3 por não haver empresas
habilitadas e classificadas.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010.

      Marco Antônio Blumer  Rodrigues
            Adriana Sato Duarte da Rosa
             Rosemary Tonetti Baialuna

CURSO DE MEDICINA
VESTIBULAR/2010 – 11ª CHAMADA – DE ACORDO COM O
EDITAL FMJ-003/2010

- 02 (dois) candidatos (até a 118ª classificação).
- MATRÍCULA: 24 de fevereiro de 2010.
- HORÁRIO: das 10 às 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia
autenticada;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia
autenticada;
5) CPF - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1
(uma) cópia autenticada;
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias
autenticadas;
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias autenticadas;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia
autenticada;
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).

- TAXA: R$ 6.418,00 (Seis mil quatrocentos e dezoito reais).

NOME RG.
Candice Alves Esmeraldo   2000034073184-CE.
Felipe Fernandes Batista    43.760.420-2-SP.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2010.

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

CURSO DE MEDICINA
VESTIBULAR/2010 – 12ª CHAMADA – DE ACORDO COM O
EDITAL FMJ-003/2010

- 03 (três) candidatos (até a 121ª classificação).
- MATRÍCULA: 26 de fevereiro de 2010.
- HORÁRIO: das 10 às 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia
autenticada;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia
autenticada;
5) CPF - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1
(uma) cópia autenticada;
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias
autenticadas;
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias autenticadas;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia
autenticada;
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).

- TAXA: R$ 6.418,00 (Seis mil quatrocentos e dezoito reais).
NOME RG.
Danillo Santinello 35.656.843-X-SP.
Felipe Franco Jorge 39.135.563-6-SP.
Isabella Fagian Pansani 47.783.240-4-SP.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010.

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 018/2010, de 25/2/2010

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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Considerando os termos dos Editais FMJ- 068/2009, de 24/8/
2009, FMJ- 014/2010, de 05/2/2010 e FMJ- 017/2010, de 12/2/
2010 e o resultado da primeira fase do concurso;

1. TORNA PÚBLICO os candidatos inscritos para as VAGAS
REMANESCENTES do Primeiro Ano (R-1) de Residência Médica
– 2010, dos Programas de Residência Médica em CLÍNICA
MÉDICA e CIRURGIA GERAL, conforme abaixo:

ESPECIALIDADE – CLÍNICA MÉDICA
Clas. Nome Pontos 1a Fase
40 RAQUEL SILVEIRA JESUINO E SILVA 64,00
52 PATRICIA ROTSZTAJN 62,00
57 LAURA DELTREGGIA 61,00
74 MELISSA ALVES DOS SANTOS 58,00
91 KAREN ELOISE DE ANDRADE 57,00
145 NATALIA ALLANA PIANCA 51,00
161 RAQUEL NUNES SAGGIORO 47,00
168 ALINE GUIMARÃES VITA 44,00

ESPECIALIDADE – CIRURGIA GERAL
Clas. Nome Pontos 1a Fase
38 SEMER ALI MAHMOUD 65,00
44 THIAGO JOSE BERETTA 64,00
48 BRUNA SCHWAN GUERINI 63,00
52 FELIPE BEDRAN NETO 63,00
68 EDUARDO ABREU DE QUEIROZ 60,00
82 CRISTINA CARVALHO DE ALMEIDA 58,00
94 MATHEUS MIRANDA PAIVA 57,00
103 DANIELLE GOMES LADEIRA 56,00
105 PAULO DALLA MORA ESQUERDO 55,00
119 VITOR RAFAEL PASTRO 54,00
130 MATHEUS ALESSI RODRIGUES 52,00
163 LIRA GONDIM NOVAES DE OLIVEIRA 45,00

ESPECIALIDADE – CIRURGIA GERAL
Clas. Nome Pontos 1a Fase
38 Semer Ali Mahmoud 65,00
44 THIAGO JOSE BERETTA 64,00
48 BRUNA SCHWAN GUERINI 63,00
52 FELIPE BEDRAN NETO 63,00
68 EDUARDO ABREU DE QUEIROZ 60,00
82 CRISTINA CARVALHO DE ALMEIDA 58,00
94 MATHEUS MIRANDA PAIVA 57,00
103 DANIELLE GOMES LADEIRA 56,00

2. CONVOCA os 08 (oito) candidatos para CLÍNICA MÉDICA E
CIRURGIA GERAL acima relacionados e melhor classificados
para SEGUNDA FASE do concurso, conforme previsto no Edital
FMJ- 068/2009, de 24/8/2009, a ser realizada no dia 26/2/2010
(sexta-feira), às 9:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua
Francisco Telles nº 250 – Vila Arens – Jundiaí – SP. Os
candidatos devem estar munidos de seu Curriculum Vitae.
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí, no site desta Faculdade e afixe-se no
local de costume da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cinco
dias do mês de fevereiro de dois mil e dez (25/2/2010).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

PORTARIA nº 002/10, de 23 de fevereiro de 2010
O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002.

DESIGNA os servidores CÉLIA APARECIDA SIMÃO SILVA,
RICARDO ALVES MANACERO e HENRIQUE JOSÉ BOCANERA
para atuarem alternadamente como Pregoeiros e ou constituírem
equipe de apoio junto a processos de aquisição de bens e
serviços comuns na modalidade de pregão, da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, com as atribuições previstas
no inciso IV do artigo 3º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação
revogadas as  disposições em contrário.

PROF. DR. FERNANDO BALBINO
- Diretor -

Publicada        e       registrada        na        Secretaria       da
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos vinte e três
dias do mês de fevereiro de 2010.

AUGUSTA CRISTINA FELIX
- Secretária -

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 0003/2006

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Termo de Aditamento nº 005/2010, assinado em 10/02/2010,
processo DAE nº 1736/2006
Objeto: contratação de serviços de vigilância armada,
desarmada e eletrônica.
8º aditamento que se faz ao contrato nº 119/2006 para
acréscimo ao objeto contratual em R$ 64.550,64 referente a
reajuste de preço.

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2010
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

 EDITAL DIA Nº 002, de 25 de Fevereiro de 2010.
 
A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comissão
Especial designada para a elaboração, divulgação e realização
da Seleção Interna Competitiva, para Promoção, dos
empregados da DAE S/A Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e face ao que consta do Processo DAE nº 296/
2010.

FAZ SABER, que estarão abertas, no período de 01 à 03 de
março de 2010, no horário das 10:00h às 13:00h, junto à Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, inscrições para
a Seleção Interna Competitiva, visando o preenchimento dos
empregos de Oficial de Obras e Manutenção – Categoria
III,  obedecendo o certame as disposições do Regulamento do
Plano de Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração e do
Regulamento de Mobilidade Funcional da DAE S/A.
 
1.   DAS VAGAS

Oficial de Obras e Manutenção - Categoria III – 18 empregos.
 
2.  DA INSCRIÇÃO
 
2.1 - As inscrições dos candidatos titulares dos empregos de
Oficial de Obras e Manutenção - Categoria I, de acordo com o
que estabelece o artigo 36 do Plano de Empregos, Carreiras,
Salários e Remuneração da DAE S/A, deverão ser formalizadas
pessoalmente, por meio de ficha de inscrição junto à Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, recebendo, no ato,
uma via com o número da inscrição, sem a qual o candidato
não poderá ingressar no recinto onde será realizada a prova.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 
3.1 - Sem prejuízos dos requisitos estabelecidos no Anexo I,
os candidatos também deverão satisfazer:
 
3.1.1 - Os requisitos estabelecidos nos artigos 31 e 33 do
Regulamento do Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração e nos artigos 20 e 21, do Regulamento de
Mobilidade Funcional da DAE S/A, respectivamente, conforme
segue:

 a) estar no desempenho das atribuições da categoria I há, no
mínimo, 06 (seis) anos;

 b) inexistência de pena disciplinar nos 2 (dois) anos anteriores;

c) média igual ou superior a 07 (sete), consideradas as 02
(duas) últimas avaliações anuais de desempenho;
d) ter participado de curso de capacitação vinculado a sua
área de atuação;
e) classificar-se em processo comprobatório, efetivado
segundo as normas estabelecidas no referido Regulamento de
Mobilidade Funcional.

3.1.2) Os requisitos estabelecidos no Anexo I, que faz parte
integrante e inseparável deste Edital, deverão ser comprovados:
a) aptidão física, no ato da inscrição;
b) escolaridade: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da ciência da solicitação emitida pelo Presidente da
Comissão Especial, mediante cópia dos documentos;
3.1.3) A homologação da inscrição ficará condicionada à
confirmação e satisfação dos requisitos estabelecidos no item
3.1.1 e na alínea “a” do item 3.1.2, deste Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1 – A seleção competitiva interna será realizada em 02 fases:
 
a) 1ª Fase: Prova Prática: versando sobre o programa e forma
relacionados no Anexo I;

b) 2ª Fase: Capacitação: comprovação de participação em
cursos voltados para a área de atuação.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA

5.1 – Prova Prática: a seleção será feita por meio de prova
prática, para verificação de capacitação para o emprego
concorrido, versando sobre as matérias constantes no Anexo
I, que faz parte integrante e inseparável deste Edital;

5.1.2 - A prova realizar-se-á em local, dia e horário
estabelecidos no Anexo I;

5.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local da
realização da prova, no mínimo, com 30 (trinta) minutos
de antecedência, munido da ficha de inscrição,
documento de identidade original com foto ou crachá
de identificação funcional;

5.1.4 - No horário marcado para o início da prova, serão
fechados os portões, não sendo permitida a entrada
posterior de qualquer candidato no local de prova;

5.1.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado, nem aplicação de provas fora do
horário, do dia e do local previstos neste Edital;

5.1.6 - Estará automaticamente excluído do Processo Seletivo
Interno o candidato que:

5.1.6.1 - Não comparecer ou chegar atrasado na prova, ou, se
ausentar do recinto de prova sem autorização do fiscal;

5.1.6.2 - Não apresentar os documentos de identificação,
indicados no item 5.1.3 deste Edital;

5.1.6.3 - Utilizar-se de meios ilícitos para realizar a prova;

5.1.6.4 - For descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

5.1.6.5 - Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos.

5.2 – Capacitação: serão considerados os cursos vinculados
à área de atuação, desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas.

6.  DO JULGAMENTO DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO
FINAL

6.1 – 1ª FASE – Prova Prática: será avaliada na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório;
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6.2 – 2ª FASE - Capacitação: serão limitados a, no máximo, 2
(dois) cursos, valendo cada um 0,5 pontos, realizados a partir
de Janeiro de 2007 e terá caráter eminentemente classificatório.

6.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos na 1ª fase;

6.4 – A nota final do candidato, habilitado, será a resultante dos
pontos obtidos na 1ª fase, somada aos pontos, se obtidos, da
2ª fase;

6.5 – Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final;

6.6 – Em caso de igualdade de pontuação será obedecido o
critério de desempate;
 
6.7 -  O  não comparecimento do candidato na realização da
prova prática, implicará na sua exclusão do processo seletivo
interno;
 
6.8 -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado.
 
 
7.  DO DESEMPATE
 
7.1 - O processo de seleção interna competitiva para promoção
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos;

7.2 - Em caso de empate na nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

7.2.1 - Conte com maior tempo, ininterrupto, de serviço prestado
na DAE S/A Água e Esgoto;

7.2.2 – Tenha elaborado trabalho técnico-especializado
relacionado com as atribuições da categoria / classe a ser
provida, considerado pela Diretoria Administrativa como
relevante e contributivo para o aperfeiçoamento do empregado
ou da empresa;

7.2.3 – Haja exercido por mais de 01 (um) ano, cargo em
comissão ou função de confiança relacionados com as
atribuições da classe a ser provida;

7.2.4-  Conte com maior  tempo de Serviço Público Municipal;

7.2.5-  Conte com maior prole;

7.3 – Os candidatos em igualdade de pontuação, serão
chamados, se necessário, a comprovar as condições de
preferência mencionadas nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4 e
7.2.5, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação emitida pelo Presidente da Comissão Especial.

8.   DOS RECURSOS
 
8.1 - Admitir-se-ão recursos contra as decisões da Comissão
Especial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do ato recorrido na Imprensa Oficial do Município,
devidamente protocolados à Comissão Especial.
 

9.  DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento e
concordância das instruções constantes do presente edital;

9.2 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou ainda outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, mesmo que verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato do processo seletivo interno, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição;

9.3 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência
deste Edital, bem como, casos omissos, se houver, serão
resolvidos pela Comissão Especial;

9.4 - O prazo de validade da Seleção Interna Competitiva será
de 2 (dois) anos, prorrogáveis, por mais 2 (dois) anos, contados
de sua homologação;
 
 9.5 - A Comissão Especial é dotada de poder para anular as
provas de seleção de que trata este Edital, se assim julgar
necessário, reservando-se idêntico poder ao Diretor Presidente
da DAE S/A Água e Esgoto.

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE e demais unidades administrativas
da DAE S/A Água e Esgoto.
 
 
Elizeu Fabbri de Camargo,
Presidente da Comissão
 
ANEXO I

A) EMPREGO: OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO -
CATEGORIA III

B) NÚMERO DE VAGAS: 18 (dezoito), sendo 02 (duas) na
COB; 06 (seis) na GAE (03 (três) na água e 03 (três) no
esgoto); 10 (dez) na GMA (07 (sete) na água e 03 (três)
no esgoto).

C) DESCRIÇÃO DO EMPREGO:

OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA III

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executa tarefas referentes à instalação de tubulação, visando
a construção e a manutenção de redes de água e de esgoto,
de 60 a 500 mm e de 150 a 400 mm, respectivamente, bem
como a instalação e a retirada de medidores de vazão e de
escoramento de valas, dependendo da área de atuação.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:

Monta, instala, repara e conserva sistemas de tubulações de
material cerâmico, de concreto, de ferro, de PVC ou outro similar,
rosqueando, chumbando ou furando os mesmos e assentando-
os em valas ou grampeando-os em paredes, utilizando-se de
instrumentos apropriados, para construir as ligações e as redes
de água ou de esgotos, de 60 a 500  mm e de 150  a 400 mm,
respectivamente;

Executa serviços de construção e reparos nos poços de visita,
de acordo com as especificações  técnicas definidas no
projeto;

Executa serviços de escoamento de água, por meio de bombas
de sucção, para proporcionar condições ideais no local da
execução dos serviços;

Instala, retira e reinstala hidrômetros novos ou aferidos nas
categorias residencial, comercial e industrial, utilizando-se de
ferramentas específicas, a fim de possibilitar a medição da
água utilizada no imóvel;

Repara vazamentos em cavaletes residenciais, comerciais e
industriais, util izando-se de ferramentas específicas,
substituindo peças, válvulas, etc., a fim de eliminar a perda de
água e solucionar o problema. Quando necessário repara,
também, o vazamento que estiver localizado entre o cavalete e
a tomada de água na rede;

Monta e repara cavaletes, utilizando-se de ferramentas
apropriadas, para possibilitar o ajuste do medidor;

Instala e retira equipamentos de monitoramento e controle junto
a cavaletes, redes e adutoras, para verificar o real consumo
de água  ou a  existência de vazamentos;

Rompe, quando necessário, asfalto, concreto ou outro material,
operando o equipamento de martelete, makita, a fim de retirá-
los e possibilitar a realização de abertura de vala;

Executa os serviços de escoramento de valas, cravando manual
ou mecanicamente estacas que receberão chapus, longarinas,
escoras ou estroncas, a fim de impedir o fechamento da vala e
permitir a execução dos serviços no seu interior;

Confecciona tapume para proteção de valas e corredor para
pedestres, utilizando-se de folhas de madeirite e/ou outros
materiais, a fim de isolar a área aberta e evitar acidentes;

Executa sinalizações para interdições parciais ou totais de
vias públicas, seguindo orientação do superior , a fim de garantir
condições seguras para a realização de obras ou serviços;

Abre valas, quando necessário, a fim de serem efetuados os
serviços de assentamento das tubulações de PVC, ferro
fundido, cerâmico, cimento ou outros materiais, para
manutenção ou ampliação das redes de água e esgotos;

Executa, quando necessário, serviços na preparação dos
logradouros públicos para execução de serviços de
pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra,
paralelepípedo, cascalho, para manter a conservação dos
trechos que foram abertos para a manutenção ou ampliação
das redes ou ligações de água e esgoto;

Zela pela conservação das ferramentas, materiais e
equipamentos de trabalho, limpando e recolhendo ao local
adequado, para manter a conservação dos mesmos;

Verifica as condições gerais do equipamento a ser utilizado,
quanto ao abastecimento, nível de óleo e temperatura;

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

ESPECIFICAÇÕES:

Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
completa;

Experiência: Comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses na
função.

Requisito adicional: Aptidão física.

Recrutamento: Interno, por promoção do emprego de Oficial de
Obras e Manutenção Categoria II, ou externo, por concurso
público.

Progressão:

Promoção: Para o emprego de Oficial de Obras e Manutenção
Categoria IV.

E) PROGRAMA DA PROVA:

Prova Prática: Conhecimentos relativos ao cotidiano das
atribuições do emprego e área concorridos.

F) DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA:

Prova Prática: dia 06/03/2010;
Local de concentração: sala de treinamento da DAE S/A, às
09:00h.

G) FORMA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

Prova Prática: de 2 (duas) tarefas solicitadas, sendo 1 (uma)
de água e 1 (uma) de esgoto, com avaliação do conhecimento
e manuseio de materiais, equipamentos e qualidade do serviço
na execução das tarefas, valendo cada uma 5 (cinco) pontos.
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EDITAL DIA Nº 001, de 25  de Fevereiro de 2010.
 
 A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comissão
Especial designada para a elaboração, divulgação e realização
da Seleção Interna Competitiva, para Promoção, dos
empregados da DAE S/A Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e face ao que consta do Processo DAE nº 296/
2010.

FAZ SABER, que estarão abertas, no período de 01 à 03 de
março de 2010, no horário das 10:00h às 13:00h, junto à Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, inscrições para
a Seleção Interna Competitiva, visando o preenchimento dos
empregos de Oficial de Obras e Manutenção – Categoria
II,   obedecendo o certame as disposições do Regulamento do
Plano de Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração e do
Regulamento de Mobilidade Funcional da DAE S/A.
 
1.   DAS VAGAS

Oficial de Obras e Manutenção - Categoria II – 09 empregos.

 
2.  DA INSCRIÇÃO
 
2.1 - As inscrições dos candidatos titulares dos empregos de
Oficial de Obras e Manutenção - Categoria I, de acordo com o
que estabelece o artigo 31 do Plano de Empregos, Carreiras,
Salários e Remuneração da DAE S/A, deverão ser formalizadas
pessoalmente, por meio de ficha de inscrição junto à Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, recebendo, no ato,
uma via com o número da inscrição, sem a qual o candidato
não poderá ingressar no recinto onde serão realizadas as
provas.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 
3.1 - Sem prejuízos dos requisitos estabelecidos no Anexo I,
os candidatos também deverão satisfazer:
 
3.1.1 - Os requisitos estabelecidos nos artigos 31 e 33 do
Regulamento do Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração e nos artigos 20 e 21, do Regulamento de
Mobilidade Funcional da DAE S/A, respectivamente, conforme
segue:

 a) estar no desempenho das atribuições da categoria I há, no
mínimo, 06 (seis) anos;
 b) inexistência de pena disciplinar nos 2 (dois) anos anteriores;
c) média igual ou superior a 07 (sete), consideradas as 02
(duas) últimas avaliações anuais de desempenho;
d) ter participado de curso de capacitação vinculado a sua
área de atuação;
e) classificar-se em processo comprobatório, efetivado
segundo as normas estabelecidas no referido Regulamento de
Mobilidade Funcional.

3.1.2) Os requisitos estabelecidos no Anexo I, que faz parte
integrante e inseparável deste Edital, deverão ser comprovados:
a) aptidão física, no ato da inscrição;
b) escolaridade: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da ciência da solicitação emitida pelo Presidente da
Comissão Especial, mediante cópia dos documentos;
3.1.3) A homologação da inscrição ficará condicionada à
confirmação e satisfação dos requisitos estabelecidos nos
itens 3.1.1 e alínea “a” do item 3.1.2, deste Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1 – A seleção competitiva interna será realizada em 02 fases:
 
a) 1ª Fase: Prova Prática: versando sobre o programa e forma
relacionados no Anexo I;

b) 2ª Fase: Capacitação: comprovação de participação em
cursos voltados para a área de atuação.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA

5.1 – Prova Prática: a seleção será feita por meio de prova
prática, para verificação de capacitação para o emprego

concorrido, versando sobre as matérias constantes no Anexo
I, que faz parte integrante e inseparável deste Edital;

5.1.2 - A prova realizar-se-á em local, dia e horário
estabelecidos no Anexo I;

5.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local da
realização da prova, no mínimo, com 30 (trinta) minutos
de antecedência, munido da ficha de inscrição,
documento  de identidade original com foto ou crachá
de identificação funcional;

5.1.4 - No horário marcado para o início da prova, serão
fechados os portões, não sendo permitida a entrada
posterior de qualquer candidato no local de prova;

5.1.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado, nem aplicação de provas fora do
horário, do dia e do local previstos neste Edital;

5.1.6 - Estará automaticamente excluído do Processo Seletivo
Interno o candidato que:

5.1.6.1 - Não comparecer ou chegar atrasado na prova, ou, se
ausentar do recinto de prova sem autorização do fiscal;

5.1.6.2 - Não apresentar os documentos de identificação,
indicados no item 5.1.3 deste Edital;

5.1.6.3 - Utilizar-se de meios ilícitos para realizar a prova;

5.1.6.4 - For descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

5.1.6.5 - Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos.

5.2 – Capacitação: serão considerados os cursos vinculados
à área de atuação, desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas.

 
6.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO
FINAL

6.1 – 1ª FASE – Prova Prática: será avaliada na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório;

6.2 – 2ª FASE - Capacitação: serão limitados a, no máximo, 2
(dois) cursos, valendo cada um 0,5 pontos, realizados a partir
de Janeiro de 2007 e terá caráter eminentemente classificatório.

6.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos na 1ª fase;

6.4 – A nota final do candidato, habilitado, será a resultante dos
pontos obtidos na 1ª fase, somada aos pontos, se obtidos, da
2ª fase;

6.5 – Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final;

6.6 – Em caso de igualdade de pontuação será obedecido o
critério de desempate;
 
6.7 -  O  não comparecimento do candidato na realização da
prova prática, implicará na sua exclusão do processo seletivo
interno;
 
6.8 -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado.
 
 
7.  DO DESEMPATE
 
7.1 - O processo de seleção interna competitiva para promoção
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos;

7.2 - Em caso de empate na nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

7.2.1 - Conte com maior tempo, ininterrupto, de serviço prestado
na DAE S/A Água e Esgoto;

7.2.2 – Tenha elaborado trabalho técnico-especializado
relacionado com as atribuições da categoria / classe a ser
provida, considerado pela Diretoria Administrativa como
relevante e contributivo para o aperfeiçoamento do empregado
ou da empresa;

7.2.3 – Haja exercido por mais de 01 (um) ano, cargo em
comissão ou função de confiança relacionados com as
atribuições da classe a ser provida;

7.2.4-  Conte com maior  tempo de Serviço Público Municipal;

7.2.5-  Conte com maior prole;

7.3 – Os candidatos em igualdade de pontuação, serão
chamados, se necessário, a comprovar as condições de
preferência mencionadas nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3,  7.2.4 e
7.2.5, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação emitida pelo Presidente da Comissão Especial.

8.   DOS RECURSOS
 
8.1 - Admitir-se-ão recursos contra as decisões da Comissão
Especial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do ato recorrido na Imprensa Oficial do Município,
devidamente protocolados à Comissão Especial.
 

9.  DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento e
concordância das instruções constantes do presente edital;

9.2 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou ainda outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, mesmo que verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato do processo seletivo interno, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição;

9.3 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência
deste Edital, bem como, casos omissos, se houver, serão
resolvidos pela Comissão Especial;

9.4 - O prazo de validade da Seleção Interna Competitiva será
de 2 (dois) anos, prorrogáveis, por mais 2 (dois) anos, contados
de sua homologação;
 
 9.5 - A Comissão Especial é dotada de poder para anular as
provas de seleção de que trata este Edital, se assim julgar
necessário, reservando-se idêntico poder ao Diretor Presidente
da DAE S/A Água e Esgoto.

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE e demais unidades administrativas
da DAE S/A Água e Esgoto.
 
 
Elizeu Fabbri de Camargo,
Presidente da Comissão

ANEXO I

A) EMPREGO: OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO -
CATEGORIA II

B) NÚMERO DE VAGAS: 09 (nove), sendo 06 (seis) na GMA;
03 (três) na SOC.

C) DESCRIÇÃO DO EMPREGO:

OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
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Executa serviços auxiliares nas obras de ampliação e
manutenção de construção civil e de redes de água e esgoto,
sob orientação e supervisão do encarregado operacional, bem
como, opera equipamentos de ar comprimido, martelete ,
compactador de solo e toda e qualquer ferramenta manual
necessária ao desempenho dos serviços.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:

Executa serviços na preparação dos logradouros públicos para
execução de serviços de pavimentação, compactando o solo,
esparramando terra, pedra, paralelepípedo, cascalho, para
manter a conservação dos trechos que foram abertos para a
manutenção ou ampliação das redes de água e esgoto;

Auxilia no assentamento de tubos de concreto, cerâmico, PVC
e FOFO ou outros materiais, transportando-os e/ou segurando-
os para garantir a correta instalação;

Abre valas, a fim de serem efetuados os serviços de
assentamento das tubulações de PVC, ferro fundido, cerâmico,
cimento ou outros materiais, para manutenção ou ampliação
das redes de água e esgotos;

Realiza a compactação do solo, operando o equipamento
compactador a fim de recuperar a condição do solo existente
antes da realização dos serviços;

Rompe asfalto, concreto ou outro material, operando o
equipamento de martelete, makita, a fim de retirá-los e possibilitar
a realização de abertura de vala;

Prepara concreto, argamassa, tintas, reboco, massa corrida,
misturando os materiais necessários na proporção adequada,
para assentamento de tijolos, pisos, pinturas de paredes e
outros;

Auxilia nos serviços de esgotamento de fossas e PVs, valendo-
se de esforço físico, visando contribuir para a execução dos
serviços, e efetua a limpeza para recuperar o local onde foram
executados os serviços;

Abre tampões de esgoto ou galeria, usando a picareta,
verificando se está havendo infiltração, e executa serviços de
desobstrução das redes coletoras de esgoto, para mantê-las
em perfeito funcionamento;

Auxilia na execução de todo o trabalho de conservação,
manutenção, construção e ampliação das redes de água e
esgoto no município;

Verifica as condições gerais do equipamento a ser utilizado,
quanto ao abastecimento, nível de óleo e temperatura;

Zela pela conservação das ferramentas, materiais e
equipamentos de trabalho, limpando e recolhendo ao local
adequado, para manter a conservação dos mesmos;

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

ESPECIFICAÇÕES:

Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
completa.

Requisito adicional: Aptidão física.

Recrutamento: Interno, por promoção do emprego de Oficial de
Obras e Manutenção Categoria I, ou externo, por concurso
público.

Progressão:

Promoção: Para o emprego de Oficial de Obras e Manutenção
Categoria III.

E) PROGRAMA DA PROVA:

Prova Prática: Conhecimentos relativos ao cotidiano das
atribuições do emprego e área concorridos.

F) DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA:

Prova Prática: dia 06/03/2010;
Local de concentração: sala de treinamento da DAE S/A, às
14:30h.
Obs: Caso esteja chovendo no local (sede da DAE), a prova
será transferida para dia, local e horário posteriormente
divulgados.

G) FORMA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

Prova Prática: de 2 (duas) tarefas solicitadas, sendo uma de
abertura e compactação manual ou mecânica de vala,  uma  de
obra civil, com avaliação do conhecimento e manuseio de
materiais, equipamentos e qualidade do serviço na execução
das tarefas, valendo cada uma 5 (cinco) pontos.

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 005, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

WILSON ROBERTO ENGHOLM, DIRETOR PRESIDENTE da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as determinações da Lei Federal nº 8.666/93,
em seu artigo 119, parágrafo único;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n. 19.069, de
13 de março de 2003, alterado pelo Decreto n. 20.499, de 06 de
julho de 2006, e na Portaria DAE n° 008, de 10 de maio de 2007;

Considerando a necessidade de proceder à alteração na
Portaria n° 025 de 29 de junho de 2009, visto que o Sr. Marcelo
José Trimboli encontra-se em licença sem vencimentos;

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a nomeação do Sr. Marcelo José Trimboli
como membro da equipe de apoio em licitações tipo pregão pela
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO;

Artigo 2º - NOMEAR os servidores Eliane Alves Rodrigues e
Gustavo Barbosa Rossato como pregoeiros.

Parágrafo Único – A composição do rol de pregoeiros em
licitações tipo pregão pela DAE S.A. ÁGUA E ESGOTO passa,
então, a ter a seguinte composição:

DENISE DE OLIVEIRA ANZOLIN

ROSANA NATUCCI RUSSO PIMENTEL DE TOLEDO

MARIA AUXILIADORA PEDRO DIB

RICARDO CORREIA LEITE

ELIANE ALVES RODRIGUES

GUSTAVO BARBOSA ROSSATO

Artigo 3º - Continuam mantidos os funcionários nomeados
como equipe de apoio pela Portaria DAE n° 025 de 29/06/09:

ANTONIO CARLOS CHEQUIN

ANTONIO RAZERA

DEVANIR MONDO

IZAIAS APARECIDO DELFINO

JAIRO LUCAS RIBEIRO

JOÃO JOSÉ VIVEIROS

JOSÉ CARLOS DOMINICALI

JOSÉ DE SOUZA LIMA

JOSÉ DIB JUNIOR

LUCIANE PAGOTO

ROSEMARY MITIE ARAUJO

VALÉRIA FORNEL GARCIA

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

WILSON ROBERTO ENGHOLM
DIRETOR PRESIDENTE

EDITAL DIA Nº 001, de 25  de Fevereiro de 2010.
 
 
A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comissão
Especial designada para a elaboração, divulgação e realização
da Seleção Interna Competitiva, para Promoção, dos
empregados da DAE S/A Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e face ao que consta do Processo DAE nº 296/
2010.

FAZ SABER, que estarão abertas, no período de 01 à 03 de
março de 2010, no horário das 10:00h às 13:00h, junto à Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, inscrições para
a Seleção Interna Competitiva, visando o preenchimento dos
empregos de Oficial de Obras e Manutenção – Categoria
II,   obedecendo o certame as disposições do Regulamento do
Plano de Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração e do
Regulamento de Mobilidade Funcional da DAE S/A.

1.   DAS VAGAS

Oficial de Obras e Manutenção - Categoria II – 09 empregos.

 
2.  DA INSCRIÇÃO
 
2.1 - As inscrições dos candidatos titulares dos empregos de
Oficial de Obras e Manutenção - Categoria I, de acordo com o
que estabelece o artigo 31 do Plano de Empregos, Carreiras,
Salários e Remuneração da DAE S/A, deverão ser formalizadas
pessoalmente, por meio de ficha de inscrição junto à Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, recebendo, no ato,
uma via com o número da inscrição, sem a qual o candidato
não poderá ingressar no recinto onde serão realizadas as
provas.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 
3.1 - Sem prejuízos dos requisitos estabelecidos no Anexo I,
os candidatos também deverão satisfazer:
 
3.1.1 - Os requisitos estabelecidos nos artigos 31 e 33 do
Regulamento do Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração e nos artigos 20 e 21, do Regulamento de
Mobilidade Funcional da DAE S/A, respectivamente, conforme
segue:

 a) estar no desempenho das atribuições da categoria I há, no
mínimo, 06 (seis) anos;
 b) inexistência de pena disciplinar nos 2 (dois) anos anteriores;
c) média igual ou superior a 07 (sete), consideradas as 02
(duas) últimas avaliações anuais de desempenho;
d) ter participado de curso de capacitação vinculado a sua
área de atuação;
e) classificar-se em processo comprobatório, efetivado
segundo as normas estabelecidas no referido Regulamento de
Mobilidade Funcional.

3.1.2) Os requisitos estabelecidos no Anexo I, que faz parte
integrante e inseparável deste Edital, deverão ser comprovados:
a) aptidão física, no ato da inscrição;
b) escolaridade: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da ciência da solicitação emitida pelo Presidente da
Comissão Especial, mediante cópia dos documentos;
3.1.3) A homologação da inscrição ficará condicionada à
confirmação e satisfação dos requisitos estabelecidos nos
itens 3.1.1 e alínea “a” do item 3.1.2, deste Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1 – A seleção competitiva interna será realizada em 02 fases:
 
a) 1ª Fase: Prova Prática: versando sobre o programa e forma
relacionados no Anexo I;

b) 2ª Fase: Capacitação: comprovação de participação em
cursos voltados para a área de atuação.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA

5.1 – Prova Prática: a seleção será feita por meio de prova
prática, para verificação de capacitação para o emprego



PÁGINA 50 26 DE FEVEREIRO DE 2010

concorrido, versando sobre as matérias constantes no Anexo
I, que faz parte integrante e inseparável deste Edital;

5.1.2 - A prova realizar-se-á em local, dia e horário
estabelecidos no Anexo I;

5.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local da
realização da prova, no mínimo, com 30 (trinta) minutos
de antecedência, munido da ficha de inscrição,
documento  de identidade original com foto ou crachá
de identificação funcional;

5.1.4 - No horário marcado para o início da prova, serão
fechados os portões, não sendo permitida a entrada
posterior de qualquer candidato no local de prova;

5.1.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado, nem aplicação de provas fora do
horário, do dia e do local previstos neste Edital;

5.1.6 - Estará automaticamente excluído do Processo Seletivo
Interno o candidato que:

5.1.6.1 - Não comparecer ou chegar atrasado na prova, ou, se
ausentar do recinto de prova sem autorização do fiscal;

5.1.6.2 - Não apresentar os documentos de identificação,
indicados no item 5.1.3 deste Edital;

5.1.6.3 - Utilizar-se de meios ilícitos para realizar a prova;

5.1.6.4 - For descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

5.1.6.5 - Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos.

5.2 – Capacitação: serão considerados os cursos vinculados
à área de atuação, desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas.

 
6.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO
FINAL

6.1 – 1ª FASE – Prova Prática: será avaliada na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório;

6.2 – 2ª FASE - Capacitação: serão limitados a, no máximo, 2
(dois) cursos, valendo cada um 0,5 pontos, realizados a partir
de Janeiro de 2007 e terá caráter eminentemente classificatório.

6.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos na 1ª fase;

6.4 – A nota final do candidato, habilitado, será a resultante dos
pontos obtidos na 1ª fase, somada aos pontos, se obtidos, da
2ª fase;

6.5 – Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final;

6.6 – Em caso de igualdade de pontuação será obedecido o
critério de desempate;
 
6.7 -  O  não comparecimento do candidato na realização da
prova prática, implicará na sua exclusão do processo seletivo
interno;
 
6.8 -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado.
 
 
7.  DO DESEMPATE
 
7.1 - O processo de seleção interna competitiva para promoção
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos;

7.2 - Em caso de empate na nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

7.2.1 - Conte com maior tempo, ininterrupto, de serviço prestado
na DAE S/A Água e Esgoto;

7.2.2 – Tenha elaborado trabalho técnico-especializado
relacionado com as atribuições da categoria / classe a ser
provida, considerado pela Diretoria Administrativa como
relevante e contributivo para o aperfeiçoamento do empregado
ou da empresa;

7.2.3 – Haja exercido por mais de 01 (um) ano, cargo em
comissão ou função de confiança relacionados com as
atribuições da classe a ser provida;

7.2.4-  Conte com maior  tempo de Serviço Público Municipal;

7.2.5-  Conte com maior prole;

7.3 – Os candidatos em igualdade de pontuação, serão
chamados, se necessário, a comprovar as condições de
preferência mencionadas nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3,  7.2.4 e
7.2.5, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação emitida pelo Presidente da Comissão Especial.

8.   DOS RECURSOS
 
8.1 - Admitir-se-ão recursos contra as decisões da Comissão
Especial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do ato recorrido na Imprensa Oficial do Município,
devidamente protocolados à Comissão Especial.
 

9.  DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento e
concordância das instruções constantes do presente edital;

9.2 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou ainda outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, mesmo que verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato do processo seletivo interno, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição;

9.3 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência
deste Edital, bem como, casos omissos, se houver, serão
resolvidos pela Comissão Especial;

9.4 - O prazo de validade da Seleção Interna Competitiva será
de 2 (dois) anos, prorrogáveis, por mais 2 (dois) anos, contados
de sua homologação;
 
 9.5 - A Comissão Especial é dotada de poder para anular as
provas de seleção de que trata este Edital, se assim julgar
necessário, reservando-se idêntico poder ao Diretor Presidente
da DAE S/A Água e Esgoto.

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE e demais unidades administrativas
da DAE S/A Água e Esgoto.
 
 Elizeu Fabbri de Camargo,
Presidente da Comissão

ANEXO I

A) EMPREGO: OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO -
CATEGORIA II

B) NÚMERO DE VAGAS: 09 (nove), sendo 06 (seis) na GMA;
03 (três) na SOC.

C) DESCRIÇÃO DO EMPREGO:

OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executa serviços auxiliares nas obras de ampliação e
manutenção de construção civil e de redes de água e esgoto,

sob orientação e supervisão do encarregado operacional, bem
como, opera equipamentos de ar comprimido, martelete ,
compactador de solo e toda e qualquer ferramenta manual
necessária ao desempenho dos serviços.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:

Executa serviços na preparação dos logradouros públicos para
execução de serviços de pavimentação, compactando o solo,
esparramando terra, pedra, paralelepípedo, cascalho, para
manter a conservação dos trechos que foram abertos para a
manutenção ou ampliação das redes de água e esgoto;

Auxilia no assentamento de tubos de concreto, cerâmico, PVC
e FOFO ou outros materiais, transportando-os e/ou segurando-
os para garantir a correta instalação;

Abre valas, a fim de serem efetuados os serviços de
assentamento das tubulações de PVC, ferro fundido, cerâmico,
cimento ou outros materiais, para manutenção ou ampliação
das redes de água e esgotos;

Realiza a compactação do solo, operando o equipamento
compactador a fim de recuperar a condição do solo existente
antes da realização dos serviços;

Rompe asfalto, concreto ou outro material, operando o
equipamento de martelete, makita, a fim de retirá-los e possibilitar
a realização de abertura de vala;

Prepara concreto, argamassa, tintas, reboco, massa corrida,
misturando os materiais necessários na proporção adequada,
para assentamento de tijolos, pisos, pinturas de paredes e
outros;

Auxilia nos serviços de esgotamento de fossas e PVs, valendo-
se de esforço físico, visando contribuir para a execução dos
serviços, e efetua a limpeza para recuperar o local onde foram
executados os serviços;

Abre tampões de esgoto ou galeria, usando a picareta,
verificando se está havendo infiltração, e executa serviços de
desobstrução das redes coletoras de esgoto, para mantê-las
em perfeito funcionamento;

Auxilia na execução de todo o trabalho de conservação,
manutenção, construção e ampliação das redes de água e
esgoto no município;

Verifica as condições gerais do equipamento a ser utilizado,
quanto ao abastecimento, nível de óleo e temperatura;

Zela pela conservação das ferramentas, materiais e
equipamentos de trabalho, limpando e recolhendo ao local
adequado, para manter a conservação dos mesmos;

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

ESPECIFICAÇÕES:

Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
completa.

Requisito adicional: Aptidão física.

Recrutamento: Interno, por promoção do emprego de Oficial de
Obras e Manutenção Categoria I, ou externo, por concurso
público.

Progressão:

Promoção: Para o emprego de Oficial de Obras e Manutenção
Categoria III.

E) PROGRAMA DA PROVA:

Prova Prática: Conhecimentos relativos ao cotidiano das
atribuições do emprego e área concorridos.
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F) DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA:

Prova Prática: dia 06/03/2010;
Local de concentração: sala de treinamento da DAE S/A, às
14:30h.
Obs: Caso esteja chovendo no local (sede da DAE), a prova
será transferida para dia, local e horário posteriormente
divulgados.

G) FORMA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

Prova Prática: de 2 (duas) tarefas solicitadas, sendo uma de
abertura e compactação manual ou mecânica de vala,  uma  de
obra civil, com avaliação do conhecimento e manuseio de
materiais, equipamentos e qualidade do serviço na execução
das tarefas optadas, valendo cada uma 5 (cinco) pontos.

 EDITAL DIA Nº 002, de 25 de Fevereiro de 2010.
 
A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comissão
Especial designada para a elaboração, divulgação e realização
da Seleção Interna Competitiva, para Promoção, dos
empregados da DAE S/A Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e face ao que consta do Processo DAE nº 296/
2010.

FAZ SABER, que estarão abertas, no período de 01 à 03 de
março de 2010, no horário das 10:00h às 13:00h, junto à Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, inscrições para
a Seleção Interna Competitiva, visando o preenchimento dos
empregos de Oficial de Obras e Manutenção – Categoria
III,  obedecendo o certame as disposições do Regulamento do
Plano de Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração e do
Regulamento de Mobilidade Funcional da DAE S/A.
 
1.   DAS VAGAS

Oficial de Obras e Manutenção - Categoria III – 18 empregos.
 
2.  DA INSCRIÇÃO
 
2.1 - As inscrições dos candidatos titulares dos empregos de
Oficial de Obras e Manutenção - Categoria I, de acordo com o
que estabelece o artigo 36 do Plano de Empregos, Carreiras,
Salários e Remuneração da DAE S/A, deverão ser formalizadas
pessoalmente, por meio de ficha de inscrição junto à Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, recebendo, no ato,
uma via com o número da inscrição, sem a qual o candidato
não poderá ingressar no recinto onde será realizada a prova.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 
3.1 - Sem prejuízos dos requisitos estabelecidos no Anexo I,
os candidatos também deverão satisfazer:
 
3.1.1 - Os requisitos estabelecidos nos artigos 31 e 33 do
Regulamento do Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração e nos artigos 20 e 21, do Regulamento de
Mobilidade Funcional da DAE S/A, respectivamente, conforme
segue:

 a) estar no desempenho das atribuições da categoria I há, no
mínimo, 06 (seis) anos;
 b) inexistência de pena disciplinar nos 2 (dois) anos anteriores;

c) média igual ou superior a 07 (sete), consideradas as 02
(duas) últimas avaliações anuais de desempenho;
d) ter participado de curso de capacitação vinculado a sua
área de atuação;
e) classificar-se em processo comprobatório, efetivado
segundo as normas estabelecidas no referido Regulamento de
Mobilidade Funcional.

3.1.2) Os requisitos estabelecidos no Anexo I, que faz parte
integrante e inseparável deste Edital, deverão ser comprovados:
a) aptidão física, no ato da inscrição;
b) escolaridade: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da ciência da solicitação emitida pelo Presidente da
Comissão Especial, mediante cópia dos documentos;

3.1.3) A homologação da inscrição ficará condicionada à
confirmação e satisfação dos requisitos estabelecidos no item
3.1.1 e na alínea “a” do item 3.1.2, deste Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1 – A seleção competitiva interna será realizada em 02 fases:
 
a) 1ª Fase: Prova Prática: versando sobre o programa e forma
relacionados no Anexo I;

b) 2ª Fase: Capacitação: comprovação de participação em
cursos voltados para a área de atuação.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA

5.1 – Prova Prática: a seleção será feita por meio de prova
prática, para verificação de capacitação para o emprego
concorrido, versando sobre as matérias constantes no Anexo
I, que faz parte integrante e inseparável deste Edital;

5.1.2 - A prova realizar-se-á em local, dia e horário
estabelecidos no Anexo I;

5.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local da
realização da prova, no mínimo, com 30 (trinta) minutos
de antecedência, munido da ficha de inscrição,
documento de identidade original com foto ou crachá
de identificação funcional;

5.1.4 - No horário marcado para o início da prova, serão
fechados os portões, não sendo permitida a entrada
posterior de qualquer candidato no local de prova;

5.1.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado, nem aplicação de provas fora do
horário, do dia e do local previstos neste Edital;

5.1.6 - Estará automaticamente excluído do Processo Seletivo
Interno o candidato que:

5.1.6.1 - Não comparecer ou chegar atrasado na prova, ou, se
ausentar do recinto de prova sem autorização do fiscal;

5.1.6.2 - Não apresentar os documentos de identificação,
indicados no item 5.1.3 deste Edital;

5.1.6.3 - Utilizar-se de meios ilícitos para realizar a prova;

5.1.6.4 - For descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

5.1.6.5 - Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos.

5.2 – Capacitação: serão considerados os cursos vinculados
à área de atuação, desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas.

6.  DO JULGAMENTO DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO
FINAL

6.1 – 1ª FASE – Prova Prática: será avaliada na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório;

6.2 – 2ª FASE - Capacitação: serão limitados a, no máximo, 2
(dois) cursos, valendo cada um 0,5 pontos, realizados a partir
de Janeiro de 2007 e terá caráter eminentemente classificatório.

6.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos na 1ª fase;

6.4 – A nota final do candidato, habilitado, será a resultante dos
pontos obtidos na 1ª fase, somada aos pontos, se obtidos, da
2ª fase;

6.5 – Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final;

6.6 – Em caso de igualdade de pontuação será obedecido o
critério de desempate;
 
6.7 -  O  não comparecimento do candidato na realização da
prova prática, implicará na sua exclusão do processo seletivo
interno;
 
6.8 -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado.
 
 
7.  DO DESEMPATE
 
7.1 - O processo de seleção interna competitiva para promoção
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos;

7.2 - Em caso de empate na nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

7.2.1 - Conte com maior tempo, ininterrupto, de serviço prestado
na DAE S/A Água e Esgoto;

7.2.2 – Tenha elaborado trabalho técnico-especializado
relacionado com as atribuições da categoria / classe a ser
provida, considerado pela Diretoria Administrativa como
relevante e contributivo para o aperfeiçoamento do empregado
ou da empresa;

7.2.3 – Haja exercido por mais de 01 (um) ano, cargo em
comissão ou função de confiança relacionados com as
atribuições da classe a ser provida;

7.2.4-  Conte com maior  tempo de Serviço Público Municipal;

7.2.5-  Conte com maior prole;

7.3 – Os candidatos em igualdade de pontuação, serão
chamados, se necessário, a comprovar as condições de
preferência mencionadas nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4 e
7.2.5, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação emitida pelo Presidente da Comissão Especial.

8.   DOS RECURSOS
 
8.1 - Admitir-se-ão recursos contra as decisões da Comissão
Especial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do ato recorrido na Imprensa Oficial do Município,
devidamente protocolados à Comissão Especial.
 

9.  DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento e
concordância das instruções constantes do presente edital;

9.2 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou ainda outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, mesmo que verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato do processo seletivo interno, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição;

9.3 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência
deste Edital, bem como, casos omissos, se houver, serão
resolvidos pela Comissão Especial;

9.4 - O prazo de validade da Seleção Interna Competitiva será
de 2 (dois) anos, prorrogáveis, por mais 2 (dois) anos, contados
de sua homologação;
 
 9.5 - A Comissão Especial é dotada de poder para anular as
provas de seleção de que trata este Edital, se assim julgar
necessário, reservando-se idêntico poder ao Diretor Presidente
da DAE S/A Água e Esgoto.

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE e demais unidades administrativas
da DAE S/A Água e Esgoto.
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 Elizeu Fabbri de Camargo,
Presidente da Comissão
 
ANEXO I

A) EMPREGO: OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO -
CATEGORIA III

B) NÚMERO DE VAGAS: 18 (dezoito), sendo 02 (duas) na
COB; 06 (seis) na GAE (03 (três) na água e 03 (três) no
esgoto); 10 (dez) na GMA (07 (sete) na água e 03 (três)
no esgoto).

C) DESCRIÇÃO DO EMPREGO:

OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA III

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executa tarefas referentes à instalação de tubulação, visando
a construção e a manutenção de redes de água e de esgoto,
de 60 a 500 mm e de 150 a 400 mm, respectivamente, bem
como a instalação e a retirada de medidores de vazão e de
escoramento de valas, dependendo da área de atuação.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:

Monta, instala, repara e conserva sistemas de tubulações de
material cerâmico, de concreto, de ferro, de PVC ou outro similar,
rosqueando, chumbando ou furando os mesmos e assentando-
os em valas ou grampeando-os em paredes, utilizando-se de
instrumentos apropriados, para construir as ligações e as redes
de água ou de esgotos, de 60 a 500  mm e de 150  a 400 mm,
respectivamente;

Executa serviços de construção e reparos nos poços de visita,
de acordo com as especificações  técnicas definidas no
projeto;

Executa serviços de escoamento de água, por meio de bombas
de sucção, para proporcionar condições ideais no local da
execução dos serviços;

Instala, retira e reinstala hidrômetros novos ou aferidos nas
categorias residencial, comercial e industrial, utilizando-se de
ferramentas específicas, a fim de possibilitar a medição da
água utilizada no imóvel;

Repara vazamentos em cavaletes residenciais, comerciais e
industriais, util izando-se de ferramentas específicas,
substituindo peças, válvulas, etc., a fim de eliminar a perda de
água e solucionar o problema. Quando necessário repara,
também, o vazamento que estiver localizado entre o cavalete e
a tomada de água na rede;

Monta e repara cavaletes, utilizando-se de ferramentas
apropriadas, para possibilitar o ajuste do medidor;

Instala e retira equipamentos de monitoramento e controle junto
a cavaletes, redes e adutoras, para verificar o real consumo
de água  ou a  existência de vazamentos;

Rompe, quando necessário, asfalto, concreto ou outro material,
operando o equipamento de martelete, makita, a fim de retirá-
los e possibilitar a realização de abertura de vala;

Executa os serviços de escoramento de valas, cravando manual
ou mecanicamente estacas que receberão chapus, longarinas,
escoras ou estroncas, a fim de impedir o fechamento da vala e
permitir a execução dos serviços no seu interior;

Confecciona tapume para proteção de valas e corredor para
pedestres, utilizando-se de folhas de madeirite e/ou outros
materiais, a fim de isolar a área aberta e evitar acidentes;

Executa sinalizações para interdições parciais ou totais de
vias públicas, seguindo orientação do superior , a fim de garantir
condições seguras para a realização de obras ou serviços;

Abre valas, quando necessário, a fim de serem efetuados os
serviços de assentamento das tubulações de PVC, ferro
fundido, cerâmico, cimento ou outros materiais, para
manutenção ou ampliação das redes de água e esgotos;

Executa, quando necessário, serviços na preparação dos
logradouros públicos para execução de serviços de
pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra,
paralelepípedo, cascalho, para manter a conservação dos
trechos que foram abertos para a manutenção ou ampliação
das redes ou ligações de água e esgoto;

Zela pela conservação das ferramentas, materiais e
equipamentos de trabalho, limpando e recolhendo ao local
adequado, para manter a conservação dos mesmos;

Verifica as condições gerais do equipamento a ser utilizado,
quanto ao abastecimento, nível de óleo e temperatura;

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

ESPECIFICAÇÕES:

Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
completa;

Experiência: Comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses na
função.

Requisito adicional: Aptidão física.

Recrutamento: Interno, por promoção do emprego de Oficial de
Obras e Manutenção Categoria II, ou externo, por concurso
público.

Progressão:

Promoção: Para o emprego de Oficial de Obras e Manutenção
Categoria IV.

E) PROGRAMA DA PROVA:

Prova Prática: Conhecimentos relativos ao cotidiano das
atribuições do emprego e área concorridos.

F) DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA:

Prova Prática: dia 06/03/2010;
Local de concentração: sala de treinamento da DAE S/A, às
09:00h.

G) FORMA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

Prova Prática: de 2 (duas) tarefas solicitadas, sendo 1 (uma)
de água e 1 (uma) de esgoto;  o candidato optará pela realização
de 1 (uma) delas, com avaliação do conhecimento e manuseio
de materiais, equipamentos e qualidade do serviço na execução
das tarefas optadas, valendo cada uma 10 (dez) pontos.

EDITAL DIA Nº 003, de 25 de Fevereiro de 2010.
 
A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comissão
Especial designada para a elaboração, divulgação e realização
da Seleção Interna Competitiva, para Promoção, dos
empregados da DAE S/A Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e face ao que consta do Processo DAE nº 296/
2010.

FAZ SABER, que estarão abertas, no período de 01 à 03 de
março de 2010, no horário das 10:00h às 13:00h, junto à Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, inscrições para
a Seleção Interna Competitiva, visando o preenchimento dos
empregos de Oficial de Obras e Manutenção – Categorias
IV,  obedecendo o certame as disposições do Regulamento do
Plano de Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração e do
Regulamento de Mobilidade Funcional da DAE S/A.

1.   DAS VAGAS

Oficial de Obras e Manutenção - Categoria IV – 04 empregos.
 
2.  DA INSCRIÇÃO
 
2.1 - As inscrições dos candidatos titulares dos empregos de
Oficial de Obras e Manutenção - Categoria III, de acordo com o
que estabelece o artigo 31 do Plano de Empregos, Carreiras,
Salários e Remuneração da DAE S/A, deverão ser formalizadas
pessoalmente, por meio de ficha de inscrição junto à Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, recebendo, no ato,
uma via com o número da inscrição, sem a qual o candidato
não poderá ingressar no recinto onde serão realizadas as
provas.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 
3.1 - Sem prejuízos dos requisitos estabelecidos no Anexo I,
os candidatos também deverão satisfazer:
 
3.1.1 - Os requisitos estabelecidos nos artigos 31 e 33 do
Regulamento do Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração e nos artigos 20 e 21, do Regulamento de
Mobilidade Funcional da DAE S/A, respectivamente, conforme
segue:

 a) estar no desempenho das atribuições da categoria I há, no
mínimo, 06 (seis) anos;
 b) inexistência de pena disciplinar nos 2 (dois) anos anteriores;

c) média igual ou superior a 07 (sete), consideradas as 02
(duas) últimas avaliações anuais de desempenho;
d) ter participado de curso de capacitação vinculado a sua
área de atuação;
e) classificar-se em processo comprobatório, efetivado
segundo as normas estabelecidas no referido Regulamento de
Mobilidade Funcional.

3.1.2) Os requisitos estabelecidos no Anexo I, que faz parte
integrante e inseparável deste Edital, deverão ser comprovados:
a) aptidão física, no ato da inscrição;
b) escolaridade: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da ciência da solicitação emitida pelo Presidente da
Comissão Especial, mediante cópia dos documentos;
3.1.3) A homologação da inscrição ficará condicionada à
confirmação e satisfação dos requisitos estabelecidos nos
itens 3.1.1 e na alínea “a” do item 3.1.2, deste Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1 – A seleção competitiva interna será realizada em 02 fases:
 
a) 1ª Fase: Prova Prática: versando sobre o programa e forma
relacionados no Anexo I;

b) 2ª Fase: Capacitação: comprovação de participação em
cursos voltados para a área de atuação.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA

5.1 – Prova Prática: a seleção será feita por meio de prova
prática, para verificação de capacitação para o emprego
concorrido, versando sobre as matérias constantes no Anexo
I, que faz parte integrante e inseparável deste Edital;

5.1.2 - A prova realizar-se-á em local, dia e horário
estabelecidos no Anexo I;

5.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local da
realização da prova, no mínimo, com 30 (trinta) minutos
de antecedência, munido da ficha de inscrição,
documento de identidade original com foto ou crachá
de identificação funcional;

5.1.4 - No horário marcado para o início da prova, serão
fechados os portões, não sendo permitida a entrada
posterior de qualquer candidato no local de prova;
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5.1.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado, nem aplicação de provas fora do
horário, do dia e do local previstos neste Edital;

5.1.6 – Após iniciada a prova prática, de acordo com a opção
formalmente realizada, o candidato não poderá alterar a opção
anteriormente firmada;

5.1.7 - Estará automaticamente excluído do Processo Seletivo
Interno o candidato que:

5.1.7.1 - Não comparecer ou chegar atrasado na prova, ou, se
ausentar do recinto de prova sem autorização do fiscal;

5.1.7.2 - Não apresentar os documentos de identificação,
indicados no item 5..13 deste Edital;

5.1.7.3 - Utilizar-se de meios ilícitos para realizar a prova;

5.1.7.4 - For descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

5.1.7.5 - Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos.

5.2 – Capacitação: serão considerados os cursos vinculados
à área de atuação, desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas.

 
6.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO
FINAL

6.1 – 1ª FASE – Prova Prática: será avaliada na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório;

6.2 – 2ª FASE - Capacitação: serão limitados a, no máximo, 2
(dois) cursos, valendo cada um 0,5 pontos, realizados a partir
de Janeiro de 2007 e terá caráter eminentemente classificatório.

6.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos na 1ª fase;

6.4 – A nota final do candidato, habilitado, será a resultante dos
pontos obtidos na 1ª fase, somada aos pontos, se obtidos, da
2ª fase;

6.5 – Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final;

6.6 – Em caso de igualdade de pontuação será obedecido o
critério de desempate;
 
6.7 -  O  não comparecimento do candidato na realização da
prova prática, implicará na sua exclusão do processo seletivo
interno;
 
6.8 -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado.
 
 
7.  DO DESEMPATE
 
7.1 - O processo de seleção interna competitiva para promoção
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos;

7.2 - Em caso de empate na nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

7.2.1 - Conte com maior tempo, ininterrupto, de serviço prestado
na DAE S/A Água e Esgoto;

7.2.2 – Tenha elaborado trabalho técnico-especializado
relacionado com as atribuições da categoria / classe a ser
provida, considerado pela Diretoria Administrativa como
relevante e contributivo para o aperfeiçoamento do empregado
ou da empresa;

7.2.3 – Haja exercido por mais de 01 (um) ano, cargo em
comissão ou função de confiança relacionados com as
atribuições da classe a ser provida;

7.2.4-  Conte com maior  tempo de Serviço Público Municipal;

7.2.5-  Conte com maior prole;

7.3 – Os candidatos em igualdade de pontuação, serão
chamados, se necessário, a comprovar as condições de
preferência mencionadas nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4 e
7.2.5, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação emitida pelo Presidente da Comissão Especial.

8.   DOS RECURSOS
 
8.1 - Admitir-se-ão recursos contra as decisões da Comissão
Especial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do ato recorrido na Imprensa Oficial do Município,
devidamente protocolados à Comissão Especial.
 

9.  DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento e
concordância das instruções constantes do presente edital;

9.2 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou ainda outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, mesmo que verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato do processo seletivo interno, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição;

9.3 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência
deste Edital, bem como, casos omissos, se houver, serão
resolvidos pela Comissão Especial;

9.4 - O prazo de validade da Seleção Interna Competitiva será
de 2 (dois) anos, prorrogáveis, por mais 2 (dois) anos, contados
de sua homologação;
 
 9.5 - A Comissão Especial é dotada de poder para anular as
provas de seleção de que trata este Edital, se assim julgar
necessário, reservando-se idêntico poder ao Diretor Presidente
da DAE S/A Água e Esgoto.

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE e demais unidades administrativas
da DAE S/A Água e Esgoto.
 

Elizeu Fabbri de Camargo,
Presidente da Comissão
 

ANEXO I

A) EMPREGO: OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO -
CATEGORIA IV

B) NÚMERO DE VAGAS = 04 (três), sendo: a) 01 (uma) na
SOC (pedreiro); b) 02 (duas) na GMA (encanador – redes
de água de 60 mm a 1200 mm); c) 01 (uma) na HID
(aferidor e reparador de hidrômetro).

C) DESCRIÇÃO DO EMPREGO:

OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA IV

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executa tarefas referentes à instalação de tubulação, visando
a construção e a manutenção de redes de água e de esgotos,
de 60 mm a 1200 mm e 150 a 2000 mm, bem como a aferição e
reparação de medidores de vazão e de construção civil,
dependendo da área de atuação.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:

Monta, instala, repara e conserva sistemas de tubulações de
material cerâmico, de concreto, de ferro, de PVC ou outro similar,
rosqueando, chumbando ou furando os mesmos e assentando-
os em valas ou grampeando-os em paredes, utilizando-se de

instrumentos apropriados, para construir as ligações e as redes
de água ou de esgotos,   de 60 mm a 1200 mm e 150 mm a 2000
mm, respectivamente;

Estuda o trabalho a ser executado analisando desenhos,
esquemas, especificações e outras informações, para
programar o roteiro de redes de água e de esgotos ou de
construção civil;

Executa serviços de construção e reparos nos poços de visita,
bueiros, fossas, pisos de cimento, ancoragem, etc, de acordo
com as especificações  técnicas definidas no projeto;

Executa serviços de escoamento de água, por meio de bombas
de sucção, para proporcionar condições ideais no local da
execução dos serviços;

Efetua fundação de alicerce, supervisionando abertura e
demarcação de valetas, por meio de instalação de estacas e
alinhamento, observando níveis estabelecidos, promovendo
aterros necessários;

Estabelece a dosagem dos materiais nas quantidades
convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no
assentamento de alvenaria, revestimentos e pisos;

Assenta tijolos, pedras, tubulações e conexões de diversos
materiais superpondo-as em fileiras ou seguindo os desenhos,
para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e
outras partes da construção;

Executa serviços de acabamento em geral, tais como reboco,
pintura, colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou
paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés,
verificando material, ferramentas e equipamentos necessários,
para a execução dos trabalhos;

Rompe, quando necessário, asfalto, concreto ou outro material,
operando o equipamento de martelete, makita, a fim de retirá-
los e possibilitar a realização de abertura de vala;

Executa serviços de hidráulica e sanitários, bem como
pequenas armações de ferragens, para garantir a completa
construção da obra ;

Examina, faz aferição e manutenção de hidrômetros, seguindo
as normas do IPEM, INMETRO, ABNT e demais normas relativas
às atividades desenvolvidas na Seção de Hidrometria, vigentes
no país;

Efetua serviços internos tais como: preenchimento de fichas e
cartelas; controle de fichas de serviços; levantamento de
materiais e dados cadastrais, entrega de correspondências
correlatas ao serviço;

Elabora relatórios e laudos referentes aos serviços e materiais
utilizados, para controle da área;

Abre valas, quando necessário, a fim de serem efetuados os
serviços de assentamento das tubulações de PVC, ferro
fundido, cerâmico, cimento ou outros materiais, para
manutenção ou ampliação das redes de água e esgotos;

Executa serviços na preparação dos logradouros públicos para
execução de serviços de pavimentação, compactando o solo,
esparramando terra, pedra, paralelepípedo, cascalho, para
manter a conservação dos trechos que foram abertos para a
manutenção ou ampliação das redes de água e esgoto;

Verifica as condições gerais do equipamento a ser utilizado,
quanto ao abastecimento, nível de óleo e temperatura;

Zela pela conservação das ferramentas, materiais e
equipamentos de trabalho, limpando e guardando-o em local
adequado, para assegurar as condições de uso dos mesmos;

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

ESPECIFICAÇÕES:

Escolaridade: Ensino fundamental completo.
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Requisitos Adicionais: Aptidão física

Recrutamento: Interno, por promoção do emprego de Oficial de
Obras e Manutenção Categoria III, ou externo, por concurso
público.

Progressão:

Promoção:

E) PROGRAMA DA PROVA:

Prova Prática: Conhecimentos relativos ao cotidiano das
atribuições do emprego e área concorridos.

F) DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA:

Prova Prática: dia 06/03/2010;
Local de concentração: sala de treinamento da DAE S/A, às
09:00h.

G) FORMA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

Prova Prática: de 3 (três) tarefas solicitadas, sendo uma de
água, uma de obra civil e uma de aferição e reparação de
hidrômetros, o candidato optará pela realização de 1 (uma)
delas, com avaliação do conhecimento e manuseio de materiais,
equipamentos e qualidade do serviço na execução das tarefas
optadas, valendo cada uma 10 (dez) pontos.

EXTRAVIO
A Empresa Telejun Comércio E Serviços De Telecomunicações
Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob. Nº 04.010.306/0001-80 e i.e.
407.381.500-116, estabelecida à rua são bento nº 14-centro
CEP 13201-450 Jundiaí SP. Comunica extravio das notas fiscais
de venda modelo 1 de numeração 000.001 a 000.250 em branco
e notas fiscais de prestação de serviços de numeração 000.001
a 000.650 em branco.

EXTRAVIO
Luzia de Fátima Cavoli, IE 407.468.359.119 comunica o extravio
do Livro Registro de Inventário Modelo 7.

EXTRAVIO
A empresa Nova Aliança Intermediação de Negócios S/S Ltda.,
situada à Rua Itirapina, nº 1541-Sala 15 – Vila Hortolândia –
Jundiaí – SP, devidamente inscrita sob CNPJ nº 05.983.258/
0001-79, comunica a retificação na comunicação de extravio,
publicada em Imprensa Oficial nos dias 08/01/2010, 12/01/2010
e 15/01/2010, devendo ser considerado o extravio da AIDF nº
021.139-Gráfica B.Blantes Ltda de 09/2006, talonário de notas
fiscais Série A de 000.001 a 000.050 em branco e livro fiscal de
serviços prestados: nº 001-novembro e dezembro/2003.

FÓRUM DA COMARCA DE JUNDIAÍ

EDITAL DE LICITAÇÃO – REFORMA DA COBERTURA E FACHADA
A Comissão Julgadora de Licitação COMUNICA que estará à
disposição, entre os dias 01 e 05 de março, a íntegra do edital
de licitação, modalidade Tomada de Preço, para contratação
do serviço de reforma da cobertura e da fachada do prédio do
Fórum. As empresas interessadas deverão dirigir-se à Diretoria
de Administração, no 4° andar, ou através do telefone (11)
4586.8111 – ramais 231 e 254.

Nesse mesmo período, deverá ser realizada a vistoria,
indispensável à participação dos interessados.
Jundiaí, 17 de fevereiro de 2010

(aa) COMISSÃO EXAMINADORA DE LICITAÇÕES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Processo nº. 57.477
Concorrência nº. 01/09

Com base nas manifestações insertas no Parecer nº. 525, da Consultoria Jurídica da Casa, DECIDO pela
mantença da DELIBERAÇÃO da Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações (fls. 705), que inabilita a

empresa MBA COMUNICAÇÕES LTDA. e mantém as demais licitantes habilitadas.
Remetam-se os autos à Comissão para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE.
Jundiaí, 23 de fevereiro de 2010.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS – “Tico”
Presidente
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